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'órgãos Estratégicos de Execução Santos- Comàndante Gerâl da· PMAP" e Sr.· Memorandon•o22/2014-CA/CGE(E-DOC). ~-· 

Anderson Fabricio Amaral Palhano- representante 

liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiÍ da empresa Construmap Lida- Me. R E S O L V E: 
I Art. 1°- Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias 

(Polícia Militar ] 

Cel. PM. Aclemlldo Barbosa dos Santos 

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2014- PMAP 

INSTRUMENTOS E PARTES: O Estado do 
Amapá. através da POLÍCIA MILITAR DO 
AMAPÁ. CNPJ N° 06.023.88210001-16, como 
CONTRATANTE. e a empresa CONSTRUMAP 
L TOA- ME, CNPJ N° 20.538.390/0001-65, como 
CONTRATADA. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n• 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto n• 3.555. de 
08/08/2000 e subsidiariamente pela Lei n• 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem 
como, em conformidade com o Edital de Pregão 
Presencial n• 001/14- CPLIDAIPMAP, nos termos 
do Processo n• 340101.2014.00656- DOF/PMAP 
e demais legislações aplicáveis à matéria. 

DO OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestaçao de serviços de pintura 
e reparos no prédio principal da sede do Batalhao 
Ambiental da PMAP. 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: Por conta do 
RECURSO FERMA • Fundo Especial de 
Recursos para o Meio Ambiente (FERMA-
26301), Fonte (240) -Convênio, exercício 2014, 

· Natureza de Despesa n° 449051- Obras e 
Instalações, previsto em Projeto. anexo ao Termo 
de Cooperação Técnica n• 001/2012, celebrado 
entre a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e a 
PMAP. através do qual é legalmente realizado o 
repasse, e Empenho n• 2014NE00980, no valor 
de R$ 8.999,30 (oito mil e novecentos e noventa 
e nove reais e trinta centavos), que sera pago de 
acordo com o serviço executado. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA O contrato lera sua 
vigência adstrita ao exercício financeiro corrente. 
nao podendo ser prorrogado. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2014 

-~ 
Amiel Pint~N 1 c~~ent~ CEL QOPMC 
ComanQ7nte-G~ra'l da PMAP, em Exercício 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2014- CPUPMAP 
PROCESSO N" 340101.2014.00719- DOF/PMAP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ADESIVAGEM AUTOMOTIVA (INCLUINDO 
APLICAÇÃO, DESIGN GRÁFICO E PELICULA 
REFLETIVA), VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA POLiCIA MILITAR DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
AMPARO LEGAL: Lei n• 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993. 
RESULTADO: LICITAÇÃO DESERTA. 

(Controladoria Geral do EstadD 
Benedito Balieiro Ferreira 

. PORTARJA N' 07412014 • CONTROLADORIA 

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n• 6190 de 31 de 
outubro de 2013, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei no 1.774, de 17 de outubro de 
2013, que cria a Controladoria Gcr~L do Estado, e 

o prazo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instituída pela Portaria n• 068/20 14-CGE, 
publicada no DOE n• 5777 de 18/08/14, incumbida de 
apurar o Processo de Protocolo Geral n" 2013/43196-
SEED. 

Art. z• -Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-~1\p 3 de .o~tub de ~O 14i/ 

'=A?, .. : .. ~i: , .. , li".-(/_ JENED ~À FERRIMAA 

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 

PORTARIA N• 075/2014 ·CONTROLADO RIA 

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n' 6190 de 31 de 
outubro de 2013, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n° 1.774, de 17 de outubro de 
20 13, que cria a Controladoria Geral do Estado, .: 
tendo em vista os motivos especificados no 
Memorando n• 023/2014-CA/CGE (E·DOC). 

RESOLVE: 

Art. J•- Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias 
o prazo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, institufda pela Portaria n° 069!20 I 4-CGE. 
publicada no DOE n• 5780 de 21/08/14, incumbida de 
apurar o Processo de Protocolo Geral n° 2014/19759-
SEAD. 

Art. 2° - J::sta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

~~ca~á-A~3 d~ o~jo d~ 2~1 

\:j~Eo~ÁL~FÊ~;\ .-
coNTROLADoR GERAL DO EST A_DO 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias l!xtraordlnárlas 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Maciall:;abriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Siln Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:J.ucinete Corrêa Tava,-,s 
Secretaria Extraord. de Pollticas Afro Desccndentes:Neucirme Almeida de Otr.·ttro 

Órgios l!stratéglcos de Exec:uçio 

·Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balielro 
ControladoriaGernl: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Sou1.a dos Santos 
Defensoria Pública: h•anci Magno de Olh·eira 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito GuimarAes Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. QOC. BM. Rosivaldo da Silva Lamarilo 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

AdministraÇâo:·,Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: Luiz Uno Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias · 
Comunicação: Carlos Henrique Schmldt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Laur: Ralmunda Áurea Brito de Uma 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
Infraestrutura: A milton l.obato Coutinho 
Meio Ambiente: Oberdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho de Oli\·eira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime llage de Souza 
Trabalho c Emprcendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (interina) 
SEGO V: Juliano Del Castilo Silva 
Relações ln.stitucionais: Luis Nei da Silva Banha (interino) 

Autarquias Estaduais e Órgios Vinculados 

Adap: I\'Bna Maria Antunes Moreira . 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Joseane Carvalho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cnalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Sih•a Porto 
l.acen: Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: Jo!lé Allplo Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigues 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
JEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Sih•a Aparlcio 

Fundaç6es Estadual 
Tumucumaquc: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: Jnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de l!conomia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

(Polícia Técnico-Cientifica 

Odair Pereira Monteiro 

PORTARIA 
N°. 0066/2014-GAB/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual 
n". 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto n°. 008 de 01 de 
janeiro de 2003, tendo em vista o Memo n°. 037/2014-
GAB/POLITEC. 

RESOLVE: 

Art. 1°. REMOVER o servidor, BEN.JAMIM 
MARSHAL PINHEIRO PAES. Motorista Oficial, da 
Seccional de Policia Técnico Científica de Santana, para a 
POLITEC/Santana. a partir de 01 de Setembro de 2014. 

) 

Art.2". REVOGAI\II-SE as disposições em contrario. · 

'Macapá-AP~7 de_Outu~fo ~e 2914. 

\_./~ ~~U.V&to~~~ju 
Direto) Presid;;~J,POUTEC 

(Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTA R I A N° 0708/2014- DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando N° 0074/2014- UINF. 

RESOLVE: 

. 1 - .HOMOLOGAR o deslocamento dos .Servidores, 
JOSÉ ~CÉU()'i' 'AYRES ' DA' SJLVA ·'·:JOJ\IIOR (Oficial ele 
Polida), ALEX SANDRO DE MELO PANTOlA e MARIA 
LINDALVA 8ERNADINA DA SILVA PXCANÇO (Agentes de 
Policia) que viajaram da sede de suas atividades Macapá/AP, 
até o munidpio de Ferreira Gomes, no período de 23 à 
25/09/2014, a fim de realizarem manutenção corretiva e 
preventiva e instalação de equ~mentos de nformátlca da 
Unidade Policial. ,/ \ 

2 - De acordo com ·~··Decreto ~ 
no 0066, de 03 Maio 93,./áutorizo o sa · de 03 (três) diária(s). 

Registre- e: Publique-/,/Dê-se Oência. 

Ma pá-AP, 06 ~bro de 2014. 

GUIMARÃES NETO 
Deleoad~ Geral de Policia qvn do Amr~n;O 

PORTA R I A No 0731/2014- DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
TITO GUIMARÃES NETO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas peta Portaria (N) 004/2000 - SEJUSP e, tendo em 
vista o documento, Memorando de n. 0 0248/2014- OGPC. 

RESOLVE: 

RETIFICAR os termos da Portaria no 0744/2013 -
DGPC, Diário Oficial do dia 22 de Agosto de 2013, ·que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

NOMEAR os servidores responsáveis para atuarem 
como fiscais de contratos com os termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93: 

NO de 
ordem Serviços Servidor Funcão 

Aquisição de Antonio Agente de 
veiculo Pereira de Polida 01 ·Marítimo Melo 

Serviço de Antonio Agente de 
i Manutcnçl!o Pereira de 

02 de Veicutos Melo 
Policia 

Marltlmos 

Artur 
Chefe da 

Aqulslçl!o de Divisão de 
Armamento/C Freire de Policia 

03 otetes/Munlcã Moraes Admlnistratl o Filho va 
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Aqu~lção de 
Fernando Chefe do 
Amaral Setor de 

04 Pneus 
Queiroz Material 

Aqu~lç~o de Fernando Chefe do 
Materi•l de Amaral Setor de os Expediente e 
consumo Queiroz Material 

SCrllço de Wilson da 
Auxiliara 

06 Chaveiro Costa Silva 
Administrati 

vo 

Material 
Roberval ! Agente de 
Duarte l 07 Permanente 

Tourinho i Polida 
·-· 

Harley 
Material da Chefe da 

08 Rede LógiCa Santos de UINF 
Souza ; 

ManutenÇão 
de Hartey ! Chefe da 

09 
Equipamentos Santos de UINF de Informática Souza 
e Copiadora 
Locação e 
aqui~aode Harley 

comptJtadores, Santos de 
Chefe da 

10 l~otebook e 
Souza 

UlNF 
eQuipamento 

deT.I 

Suprimentos 
Harley Chefe da 

11 de Informática Santos de 
. _L__UINF 

I ·-· -·· 
_ Souza 

-· 

l João Chefe do 
cartas Uns Setor de 

i Corte Transporte 
Cezar Delegado 

ServiÇO de Augusto Titular da 
12 Macânica Vieira Oiapoque 

Dante Delegado 
José Tltular de 

Faa:hinetti Laranjal do 
Ferreira Jari 

João Chefe do 
ServiÇo de carros Uns 

Setor de 
Borracharia 

Corte 
Transporte 

13 

serviço de 
Joaão Chefe do 

cartos Uns Setor de 
14 Lavagem 

Corte · Transporte 

Locação de 
João Chefe do 

15 cartos uris Setor de veículos 
Corte Transoorte 
José Chefe das Serviço de Carlos 

16 
Manutenção Ferreira Atividades 

Predial 
Amana1ás 

Gerais 

Serviços e 

~ 
José Manutenção Chefe das 

de aparelhos carlos Atividades 
de ferreira 

CondiCIOMdO< Arnanajás 
Gerais 

es de ar -
José 

cartos 
ferreira Chefe das 

Amanajás Atividades 
Mana na Gerais 

Serviço de dos Santos Agente 
18 Umpe1a \ Nasdment AdminiStra!i 

o v a 
Robson Agente de 

Guimarães Polfcia 
de 

Andrade --·· 
ServiÇO de 

José Chefe das 
Carlos 

19 
Esgotamento 

Ferreira 
Atividades 

de fossas 
Amanaiás 

Gerais 

Fo~imento 
Mariana Agente 

dos Santos 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

. 

i 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

(DIÂRIO OFICIAL) 

de Passag•·• en<ns~..------r Administratl 
Aereas Nasdment va 

serviços 
Gráficos 

Locação de 
lm:lveiS 

Serviço de 
Confecção de 

carimbos 

serviÇO de 
recarQa de 

toriner 

serviço de 
recarQa e 

manutenção 

de extintores 
de incêndio 

Aqulsiç3o de 
Med~tamentos 

vererinilt:IOs e 
ração .canina 

o 

Mariana 
dos Santos 
Nasciment 

o 

Mariana 
dos Santos 
Nasdment 

o 
Mariana 

dos santos 
Nasdment 

o 
Mariana 

dos Santos 
Nasciment 

: o 

Wilson da 
Costa Silva 

Agente 
Admlnistrati 

v a 

Agente 
Administrati 

v a 

Agente 
Administratl 

v a 

Agente 
Administratl 

va 

Auxiliar 
Adminislra!i 

vo 

Sand~ I~ Souza! 
Umeir~·~a a 

Silveiri' 

/ -7/ 
. / /._ 1 e e Dê-se Ciência. 

Outubro de 2014. 

ESNETO 
Oeleç;'lrln (;pral de Polída Civil do Amaoá 

PORTARIA W 733/2014-DGPC 

/ 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, XI. da Lei n• 0883. de 23 de março de 2005. 
combinado com o art. 168 da Lei n• 0006193 e tendo 
em vista os motivos expostos no Ofício n° 
130712014-CSAD, subscrito pelo Presidente da 
Comissão do Sindicância Administrativa Disciplinar 
n.• 022/2014-DGPC. os quais justificam a 
necessidade de. redesignação de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante. os servidores estáveis, do 
quadro Estadual: Renato Tavares Rangei, matricula 
369730, Agente de Policia Civil, Geovani de Souza 
Coelho, matricula 369560, Agente de Policia Civil e 
Hilene Marilan Lima Rodrigues. matrícula 370371, 
Agente de Policia Civil,bacharéis em direito, todos 
integrantes da comissão atuante. para sob a 
presidência do pnmeiro, dar continuidade a 
apuração dos fatos relatados na Sindicância n• 
022/2014-DGPC; 

11- Fixar em 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos: a contar do çlia 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

Pág 03 

subseqüente do término do período inicial; 
111- Esta Portaria ra em vigor n ata de 

sua publicação. \ 

Dê-se ci"ncia. ! 

Publiq -se. 

M apá-AP, 

Tito Guimarles Neto 
Delegado-Geral de Polícia Civil 

!ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0051201-4-:J 
IDGPC I 

Considerando a publicação do Extrato da Ata de Registro de 
Preços n° 005/2014·00PC, Processo Administrativo rf' 
28820.0000631'2014-0GPC, Pregão Eietr6nico rf' 006/2014-0GPC. 
celebrada com a empresa R R ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA 
ME, publicado no Dlétlo Oficial do Estado n° 5786 de 29 de agosto 
de 2014. 

Considerando que os erros formais exigem divulgação pela ma 
forma que se deu o texto original. o Delegado Geral do P · ia Civil 
do Estado do Amapá, resolve \0«141 púbfico a seguinte rata. 

Ondeaelt: _,······ \ 

CNPJ: 15.292.367/QOÓl 

Leia-se: 
/~ 

CNPJ: 15.29r6711l001-01 

í 
I 

I 
I 

' ! 
acar~P. 10 de outubro de 2014. 

I 

\i 

TITO GUIMARÃElNETO 
DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVILIAP 

(Procuradoria Geral do Estado 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N" 107/2014-PGE. 

) 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI, do artigo 
9", da Lei Complementar n°. 0081/2013, e tendo 
em vista o Relatório de Viagem n• 00512014-
PPA/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores André Rocha, Procurador de 
Estado, para participar de audiências e Valdomiro 
Freitas dos Reis-Motorista, da sede de suas 

~~i~ 
~·~~·~, 
'"....r~;ç -., ,.-

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centimetro Composto em Lauda Padrlio ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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atribuições Macapá-AP, até o Município de Serra 
do Navlo-AP, no período de 13 a 15 de Outubro do 
corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua expedição. 

· Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabi]:!E!te do Proool'&dor Geftl~a~ 10 de 
Ou!Úbro d_e 2~14. \ -., >, 

. . _--------·~- : \ 
JOSE CASSIANO DE FREITAS -· ' 
Subprocurador-Geral do Estado. · · · 

PORTA RIA N" 1 08/2014-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI, do artigo 
go, da Lei Complementar n°. 0081/2013, e tendo 
em vista o Relatório de Viagem n• 078/2014· 
PJUD/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores Jlmmy NegrAo Maciel, Procurador 
de Estado, para participar de audiências e 
Reglnaldo Cardoso Pontes-Motorista, da sede de 
suas atribuições Macapá-AP. até o Município de 
Laranjal do Jari-AP, no período de 13 a 15 de 
Outubro do corrente ano. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Rom~iras MiliUJr do Estado do Amapá, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pt>lo Decreto Estadual 

n• 5065, de 15 de agosto de 2014 e considerando a 

previsão do An. 58, Inc. ltl, combinado com o A11. 6°, 

da lei 8.666/93 e o constante na cláusula 7' do contrato 

n• 0512014- SC:C- C:BMAP. 

RESOLVE: 

A n. 1 • - Dl'Signar os militares abaixo 

. relacionados, para sob a Presidência do primeiro, 

ronstituir~m a Comissão que será ~ncarregada de 

fiscalizar o processo firmado entre CBMAP e a empresa. 

Náutira Amapari lndustria e C:omércio Naval Ltrla- ME 

de prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva n05 motores de popa pertt>ncentes ao 

patrimônio do CBMAP. conforme as Notas de Empenho 

d~ n• 2014NE00063. 2014NE00064; 

Art. '2.0 
- A Comissão dcvérá pautar 

seus trabalhos em conformidade com o contrato 

cckbrado entre o Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Amapá e a Empresa Náutica Amapari 

lndustria e Comércio Naval Ltda. 

CAP QOCBM MATEUS PICANÇO DE 
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua expedição. ALMEIDA - Mal. n• 61lJJJ4- PrL-sidcntc 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procu~á:AP, 10 de 
Outut>rode~· \ ~. ... _._____ \ \ 

JoSÉ CASSIANO DE ~EiTÃS: · ·) 
Subprocurador-Geral do Estad~./ 

PORTARIA N• .h,n /2014-PGE 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 7°, da Lei Complementar n• 
082, de 27 de fevereiro de 2014; 

RESOLVE: 

Art. 1• Designar a servidora Manuella Dias 
Araujo, Responsável Técnica Nível 111 - Análise 
de Processo (matricula n• 1034820), para 
substituir a servidora Celiana Astréla Waldeck 
Vianna, Responsável Técnica Nível 111 - Gestão 
de Gabinete (matricula n• 1 075543), no período de 

13 a 27 de outubro dô corrente ano. 

Parágrafo único. A substituição de que trata o 
caput deste artigo é decorrente de férias 
regulamentares do substituído e perdurará até que 
o mesmo retome as suas atividades normais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de 
sua expedição. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

(corpo lk Bombeiros 

Cel. BM Rosivaldo da Silva Lamarão 

PORTARIA 

N" 436114- DAG/CBMAP 

O Co.!.!landante _Qeral do Corpo dt 

1• SGT QPCBM Ol'l MÁRCIO C:OSTA 

Mat. n• 682713- Membro 

J" SGT QEPBM 112 MÁRCIO LUIZ PINTO 

DO ROSÁRIO • Mat. n• 307637 • Membro 

Publique-se, registre-se c cumpra-se 

PORTARIA 

N" 437/14- DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros Milifllr do Estado do Amap6. no uso das 

atribuições quE' lhe são conferidas pelo Decreto n• 5065, 

de 15 de agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. t•- Designar os militares abaixo 

relacionados, para sob a Presidência do primeiro. 

constituírem a Comissão responsável pelo rec~bimcnto 

de cartuchos r~carrcgávcis de alta capacicladP para o 

CBMAP, conforme a Nota de Empenho d~ n• 

2014NE00062; 

Art. 2" - A Comissão deverá 

apresentar a conclusão dos trabalhos no prazo clP 1 O 

{dez) dias úteis, a contar da data dP recebimento dos 

matPriais. 

1• TEN QCOBM ANALIS. SI S. ADALBERTO TO DE 

ARAÚJO JÚNIOR· Mat. n"6051 58 -Pn•sidente 

SD QPCBM 1254 lZ.t\IAS SANTOS DE SOUZA 

JUNIOR - Mat. n"945145- MPmhro 

Pubtiqur-se. re~istre-se c cumpra-se 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

o 1 . .11 g o: 
tJ I IV /2014 

Rosiva d Sil~ ão • Cel BM 
Coman te G CBMAP 

Termo de Inexigibilidade de 'citação n• 0212014-
CPUCBMAP 

Ações de Procedimento 
Processo 13.000.766/2014. 
Nota de Provisão 04912014- SAOICBMAP. 
Pedido de Cotação 116/2014- CBMAP. 

Capacitação de seis 
!Bombeiros Militares através 
:do "Treinamento Avançado 
iem Convênios Federais· -

pbjeto !Da Capacitação de . 
~ecursos à Prestação de 
~ontas, incluindo 
Proposição e Execução da 

1-·--
PBTV e SICONV". 
perenciamento 

Programa de Trabalho ~dministrati~9-Defesa S~ 
Fonte de Recurso 1240. 
Natureza da despesa 133.90.39. 
Limite Orçamentário R$ 6.000.00 (oito mil reais). 
Modalidade de empenho Ordinário. 

~~0--··-·- -· l_n~ibilidade de Licitação. 
Inc. 11 do art. 25 ele com < 

Fundamentação 
nc. VI do art. 13 da Lei n 
~.666/93 e alteraçõe 
~steriores. 
Premier Treinamentos E 

I 
!Empresa Adjudica:ia 

~om. varejista de Equip. E 

~uprimentos de lnfo. ltda 
I ""E - CNPJ n 

17.102.18510001-48. 

ralor total da proposta 
~$ 7.920,00 {sete mi 
novecentos e vinte reais). 

·excelentissiÍno Senhor Comàndante Geral. 

Pretende esta Instituição; Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá - CBMAP, pactuar com. a 
empresa Premier Treinamentos e Com. Varejista de 
Equip. e Suprimentos de lnfo. Ltda - ME. inscrita no 
CNPJ n• 17.102.16510001-48, com a finalidade de custear 
despesas .com a capacitação de seis Bombeiros Militares, 
ac valor unitário de R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte 
reais). através do "Treinamento Avançado em 
Convênios Federais - Da Capacitação de Recursos à 
Prestação de Contas, incluindo Proposição e 
Execução da OBTV e SICONV", com fulcro no que vem 
dispor o inc. ti do art. 25 ele com o inc. VI do art. 13 da Lei 
n• 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista ser 
inexigível a licitação. em virtude das seguintes 
.considerações: 

1· Há a necessidade de aperfeiçoar e qualificar 
tecnicamente Bombeiros Militares para· a elaboração e 
coordenação dos Programas e Projetos do Corpo de 
Bombeiros conforme jus1ificativa emanada da Divisão de 
Planejamento e Temologia/CBMAP co~nte nos autos, 

em decorrência do grande volume de Convênios. 
Programas e Projetos dentre outros. eaptados através de 
recursos federais sendo fundamental o aperfeiçoamento e 
qualificação de Bombeiros MilHares responsáveis pela 
elaboração e coordenação desses Programas e Projetos 
de modo a não tomar os processos morosos ou até 
mesmo irregulares ,, oequentemente, inexequíveis. 
2· O Treinamento _,, apreço (teoria e prática) tem 
como objetivo principal: ·capacitar profissionais para 
utilizar o SICONV em todas as fases do convênio (desde a 
inserção da proposta até a prestação de contas, 
passando pela contratação de bens · e serviços) .. 
assegurando maior transparência e eficiência da 
Administração Pública na gestao dos compromissos ali 
assumidos." contemplando os pretendidos pela 
administração e será ministrado por instrutor devidamente 
especializado e em instalações adequadas. atendendo a 
melhor satisfação do interesse público. tratando-se 
portanto de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e 
não de serviços de publicidade e divulgação conforme 
previsao em Lei. 
3- Sobre o tema Malheiros discorre el'(l: "in" Ato 
Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos. 
Malheiros, t• ed .. pág.111. 

administração não pode realizar 
loCitação para treinamento, porque 
os profissionais e empresas são 
lncomDBráveis. Não há. oorlanto. 
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·,iabilldade de competição. A adoção· JIC====================~· motivo necessita-se fazer alteraçOes no termo de 
do tipo· de licitação de "menor Secretar•" as de Estado Edital e no Termo de Referência. 
preço· condu2, nil maioria dos 
casos, à obtenção de qualidade 
inadequada. A de "melhor lêcnica" e 
a de "técnica e preço" são inviáveis, 
porque não se pode cogitar. no caso 
de aprosentaçiio de proposta 
têcnica. A proposta técnica seria, a 
rigor, o programa e a mRtodotogia, 
de pouca ou de nenhuma 
diferenciação. O éxito do 
treinamento depende, basicamente. 
rios instrutores ou docentes. Que 
,.Jp incomparáveis, singulares, o 
, ·J toma inviável a competição.". 

4- A principal caracterlstica da inexigibilidade de 
licitação é a .inviabilidade de compebção, o que 
impossibilita a abertura de um certame licitatólio, pois ele 
resultaria frustrado. Diferencia-se da dispensa de licitação, 
que pode se constituir numa faculdade para o 
administrador. Vejamos v entendimento da professora 
Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

5-

"A diferença básica entre as duas 
hipóteses está no fato de que, na 
dispensa. há possibilidade de 
competição que justifique a 
licitação; de modo que a lei faculta a 
dispensa, que fica inserida na 
·r;ompetência discricionária da 
11··'-.Jinistração. Nos casos de 

xigibilidade, não há possibilidade 
de competição, porque só existe um 
objeto ou uma pe1;.soa que atenda 
às necessidades da Administração; 
a licitação é, portanto. inviável. • 

A Lei n• 8.666/!!3 e alterações as~ erevê: 
Art. 13. Para os fins desta Lei, 
considet'l1m-se serviços 
técnicos profissionais 

(Administração 

Benedita Barbosa Vieira (interina) 

CONTRATO N• 008/2014-SEAD, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO - SEAD, E A EMPRESA 

. CARLOS REIS DE L.IMA- PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1 Fornecimento de gás liquefeito de petróleo 

(GLP) em botijão de 13Kg, composto de propano e 
butano, mediante sistema de troca de botijões, 
para abastecimento da cozinha da Secretaria de 
Estado da Administraçao - SEAD e suas unidades 
administrativas (ALMOXARIFADO CENTRAL 
GEA, DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL, 
DIVISÃO GERAL DE PERICIAS MEDICAS, 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTIVEL, GARAGEM DO GOVERNO. 
GERENCIA SIGEPA. ARQUIVO SEAD) 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR DO CONTRATO 

6-1. As despesas decorrentes do presente 

Contrato correrão à conta do Orçamento da especializados os trabalhos 
relativos a: ... e Secretaria de Estado da Administraçao, no 

de exercido de 2014, conforme quadro abaixo: 
VI treinamento 
aperfP.ir.oamento 
pess· · 
Art. ô. t: mexigível a lü;itação 
quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 
(destacamos); ... 
1/ - para contratação de 
serviços técnicos enumerados 
t.JO art. 13 desta Lei. com 
profissionais ou empresas de 
notória especialização. 
vedadn a mexigibifidade para 
serviços de publicidade e 
divulgação; .. 

6- Ademais, como salientou Ministro ADHEMAR 
PALADINI GHISI, relator na Decisão 439/98 - Plenário, do 
TCU. "llá necessidade de assegurar ao Administrador 
margem de discricionariedade para escol/ler e contratar 
professores ou inst11.1tores. Disc·1cic:'lariedade essa que 
deve aliar a necessidade ad: ,;,;! :. dliva à qualidade 
perseguida. nunca a simples ~·on!ade do administrador. 
Pois, as contratações devem ser. mais do que nunca, bem 
lastreadas, pois não haverá como imp~tar a legislação, a 
culpa pelo insucesso elas ações de treinamento do órglío 
sob sua resoonsabilidade ." 
7- A adj~dicação com a referida empresa se dá ainda, 
atendendo. no que couberem, os eiementos citados no 
parágrafo único do art. 26 do Estatuto das Licitações, 
conforme comprovação constante ncs autos: 
- por pertencer ao ramo de atividade pertinente e 
compativel com o objeto pretendido; 
- os preços ofertados estarem de acordo com os 
praticados no mercado; 
- por apresentar-se documentalmente idônea para 
contratar com Administração Pública; 

Diante dos fatos '- '•dados. sugerimos, 
portanto a Vossa Excelência, a l jção direta por ser 
inexigível a licitação, nos termos do me. H do art. 25 ele 
com o inc. VI do art. 13 da Lei n• 8.666193 e alterações 
posteriores: 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
Administração e demonstrada a hipótese incidente desta 
ação, submetemos a presente justificativa à superior 
apreciação e deliberação de Vossa E~celência, ao mesmo 
tempo em que solicitamcs a sua publicação na Imprensa 
Ofidal do Estado do Amap3, para· que se cumpra o 
disposto no artigo 26, da Lei de Licitações e Contratos em 
vigor. condição de eficácia deste ato. 

Unidade 
Elemento 

Gestora 
Programa de Fonte 

Despesa 

13101 
11310104122 

SEAD 09902484160 3390.30 0107 
000 

6.2. o valor total do Contrato serâ de R$ 

1.680,00(UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA 

REAIS), sendo que o desembolso será de acordo 

com as demandas da Secretaria de Estado da 

Administração SEAD/GEA e a devida 

apresentação das faturas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO E SUA PRORROGAÇÃO 

7. 1. O Contrato terá vigência de 12 meses a partir 

da data da assinatura, sendo que este instrumento 

será improrrogável. 

Macapà, 17 de setembro de 2014 · 

' 

BENEDIT ~~ 'R~Ó~· ., IEIRA 
Secretária de Es~a Admini traçao - Interina 

CONTRATANTE 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N" 005/2014-CPUSEAD 
PROCESSO N": 2014/3257-SEAD 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO; MENOR PREÇO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
TELEFÓNICO FIXO COMUTADO- STFC. · 

Suspende-se o presente certame por motivo de 
impugnações acatadas parcialmente e por esse 

. ·~:n ,Ir: ... I 
Macapá/AP, 13~out.~bro ~e 2014. 

LUCIVALDO M RAih~AlTOJA 
-Preg~e. o/SEAD-

(Pianejé!mento 

José Ramalho de Oliveira 

2' !SFtilii\DO) TERMO A lXI "lVO AO CONTRA TO 
\" 006~011 - Qt.:E ENTRL: SI CELEBI(A'vl 
SECRETARIA DF. FSTM>O DO I'I.ANEJAV1Í:~TO
SEPLAN E A EMPRESA .IC:\ SlRVIÇOS 
LSPLCIALIZADOS LTDA. 

fundam~nto Lcgul: m1s. 65. ~ r· c 57. inciso 11. atnbo~ 
da Lei 8.666i93: 
Altt·r~1·ão: CLAUSULAS QUINTA. DA 
ALTERAÇÃO DE VALOR ~ NONA - DA 
VIGL\CIA. 
CLAUSULA OUI~TA - OA ALTERACÃO UE 
VALOR: O valor atual do g.lobal do Corllrnto. jú 
an~scidos de seu termo aditivos ~ apostilamento e de 
RS ~2<l.644.8.J (duz~ntos c deztnol'e mil s~is~entos 
quarenta e quatm reais e oitenta c quatro ctntavos). 
scnJo di\idido em 12(doze) parc~las de RS 19.137.07 
(J~Z~IlO\'t: tnil CO:ntn c' trinta e \Cl<' !~ai> e >et~ l"cllt<ti'OSI 

e. Jevido ao· acord,, coletil'o de ·1 rabalho 
,\I'UIJlltJ2S·~OI4 passar:r :h> valor de RS ~~.0~4.46 

t' intl' I! qumro mil 'inr...· c quJtn.l reai~ c quarl·nta.: sc:is 
~en1.11o~i mt'nsais p~r'lilz~ndo um 1ahw :Jnual d~ R$ 
28[t~93.52 (duzt·ntos c oitl.!nta c oito mi( duz.~11h1~ t' 

nown1:1 e Ire~ reai, ~ Cllltlu~nta ~dois ,·entaHlS) 
CLAl.SliLA NONA - UA VIGÊNCIA: O pre>ente 

Termo ,\Jiti,·o teni \Íg~ncin de :2 m.:;cs. inicianJu ~rn 
0.! de ouwbro de 2014 e t~ndo seu tcrmi11o em 03 de 
<êternbm de ~O 15. 

/f 
/ ,. 

I 

Macap•i-A 1'. 03 ~·out116ro 1014 
/lj I,..., 

i 

~ção ) 
Elda Gomes de Araújo 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

A Secretaria de Estado da Educação do 
Estado do A1111pé - SEED/AP, através de 
suà Secretária, toma pública a revogaçlo 
do Termo de Resc:lslo do Contrato de 
locaçlo de Imóvel n° 0101/2011, (publicado 
no DOE n° 5744, 01/07/2014) em decorrência 
do equivoco das informaç6es apresentadas 
nos autos do processo administrativo n° 
201417800 SEED/AP. Fica revogado o Termo 
de Rescisão acima mencionado, tomando 
válido o 111 Tenno Aditivo ao Contrato n° 
0101/2011 SEED/AP, que fora publicado no 
DOE n"5631, em 10/01/2014. 

Macapá·AP, 09.. de ~Wda 2014 

o/Eida ~raújo 
Secre\iria ~~:da Educaçã~ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo 10 (dez) dias 

Tomada de Contas Especial da Unidade 
Executora Caixa Escolar Professora Helenlse 
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Walmira Dias dos Santos 
Processo n° 28645/2014 
Autor: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Citado: Ma bel Ribeiro de Araújo 

de Estado da Educação, sito a av. FAB, n° 096· 
centro na sala do Núcleo de Prestação de contas I 
de Contratos e Convênios-NUPREC/SEEO, 
especialmente para apresentação da P.restação de 
Contas ou reconhecimento do debito atualizado. 

Na qualidade de Presidente da 
Comissão de Tomada de Contas Especial criada 
pela Portaria n° 06112014 - SEED, publicada no 
Diário Oficial n° 5660 de 21 de Fevereiro de 2014, 
comunico a Instauração, contra Vossa Senhoria, 
do Processo de Tomada de Contas Especial, para 
apurar a omissão no dever de prestar contas e 
irregularidades dos recursos recebidos nos 
exercicios de 2009 e 2010, ocasião em que Vossa 
senhoria era responsável pela aplicação do 
recurso da Unidade Executora Caixa Escolar 
professora Helenlse Walmlra Dias dos Santos, 
considerando-a Citada, para os devidos efeitos 
legais, a. partir da data de publicaçlio deste edital, 
para comparecer ao prédio central da Secretaria 
de Estado da Educação, sito a av. FAB, n° 096· 
centro, na sala do Núcleo de Prestação de contas 
de Contratos e Convênios-NUPREC/SEEO, 
especialmente para apresentação da Prestação de 
Contas ou reconhecimento do debito atualizado. 

Macapá, 09 de outubro de 2014. 
r::;... (l . . 
r '"'-'·'~ ..... c'"'l\.. ,·~, l <J.. .... c ., .J.(."'\ '> 

Patricia Go çalves Alves 
Presidente • 

Portaria n° 061/201! 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo 1 O (dez) dias 

Tomada de Contas Especial da Unidade 
Executora Caixa Escolar Antônio João 
Processo n° 34270/2014 
Autor: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Citado: Paulo Ronaldo Caridade do Canno 

Macapá, 09 de outubro de 2014. 

ílt r(; il r I ''- \A. l "'' · t(•\<.."'' iJ() 

Patricia Gon alves Alve 
Presidente 

Portaria no 0432/2013 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo 10 (dez) dias 

Tornada de Contas Especial da Unidade 
Executora Caixa Escolar Professora Maria 
Cavalcante de Azevedo Picanço. 
Processo n° 72385/2013 
Autor: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Citado: Paulo Sergio Tavares do Nascimento. 

Na qualidade de Presidente da 
Comissão de Tomada de Contas Especial criada 
pela Portaria n° 0433/2013 - SEED, publicada no · 
Diário Oficial n° 5562 de 30 de setembro de 2013, 
comunico a Instauração, contra Vossa Senhoria, 
do Processo de Tomada de Contas Especial, para 
apurar a omissão no dever de prestar contas e 
Irregularidades dos recursos recebidos no 
exercício de 2010, ocasião em que Vossa senhoria 
era responsável pela aplicação do recurso da 
Unidade Eucutora Caixa Escolar Professora 
Maria Cavalcante de Azevedo Picanço, 
considerando~ Citado, para os devidos efeitos 
legais, a partir da data de publicação deste edital, 
para comparecer ao prédio central da Secretaria 
de Estado da Educação, sito a av. FAB, n° 096· 
centro na sala do Núcleo de Prestação de contas 
de Contratos e Convênios-NUPREC/SEED, 
especialmente para apresentação da Prestaçao de 
Contas ou reconhecimento do debito atualizado. 

M~çapã, 09 de outubro de 2014. 
11-t. ,l..l'. l'j.c ... ,<.~L-·, ti\_,, 

Patrícia Gorjçalves Alve~ 
Presidente 

Portaria n° 04321~13 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo 10 (dez) dias 

Na qualidade de Presidente da 
Comissão de Tomada de Contas Especial criada 
pela Portaria n° 0087/2014 - SEED, publicada no 
Diãrlo Oficial n" 5673 de 14 de março de 2014, 1 

comunico a Instauração, contra Vossa ,Senhoria, 
do Processo de Tomada de Contas Especial. para 
apurar a omissllo. no dever de prestar contas e 
irregularidades dos recursos recebidos nos 
exerclcios de 2011 e 2012 ocasião em que Vossa 
senhoria é a responsável pela aplicação do 
recurso da Unidade Executora Caixa Escolar 
Antônio João, considerando~ Citado, para os 
devidos efeitos legais, a partir da data de 
publicação deste edital, para comparecer ao Tomada de Contas Especial da Unidade 
prédio central da Secretaria de Estado da EKecutora CaiKa Escolar Professora Maria 
Educação, sito a av. FAB, n° 096· centro na sala Cavalcante de Azevedo Picanço 
do Núcleo de Prestação de contas de Contratos e Processo no 72387/2013 
Convênios-NUPREC/SEED, especialmente para Autor: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
apresentação da Prestação de Contas ou Citado: Estevam Frazão Júnior 
reconhecimento do debito atualizado. 

Macapá, 09 de outubro de ·2014. 
Í~~:v.• ·1.-.a-lo..""; ~t"v(, 
Patricia Gorfçarves Alv~s 

Presidente 
Portaria n° 043212013 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo 10 (dez) dias 

Tomada de Contas Especial da Unidade 
Executora Caixa Escolar Professora Maria 
Cavalcante de Azevedo Picanço 
Processo n° 7238412013 
Autor: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Citada: Janaina Gomes de Almeida. 

Na qualidade de Presidente da 
Comissão de Tomada de Contas Especial criada 
pela Portaria n° 0433/2013 - SEEO, publicada no 
Diário Oficial n• 5562 de 30 de setembro de 2013, 
comunico a Instauração, contra Vossa Senhoria, 
do Processo de Tomada de Contas Especial, para 
apurar a omissão no dever de prestar contas e 
irregularidades dos recursos recebidos do 
exercício de 2010, ocasião em que Vossa senhoria 
era responsável pelá aplicaçlio do recurso da 
Unidade Executora CaiKa Escolar Professora 

Na qualidade de Presidente da 
Comissão de Tomada de Contas Especial criada 
pela Portaria n° 0433/2013 - SEEO, publicada no 
Diário Oficial n° 5562 de 30 de setembro de 2013, 
comunico a Instauração, contra Vossa Senhoria, 
do Processo· de Tomada de Contas Especial, para 
apurar a omissão no dever de prestar contas e 
irregularidades dos recursos recebidos no 
exercício de 2011, ocasião em que Vossa senhoria 
era responsável pela aplicação dos recursos da 
Unidade Executora CaiKB Escolar Professora 
Maria Cavalcante de Azevedo Picanço, 
considerando~ Citado, para os devidos efeitos 
legais, a partir da data de publicação deste edital, 
para comparecer ao predio central da Secretaria. 
de Estado da Educação, sito a av. FAB, n° 096-: 
centro na sala do Núcleo de Prestação de contas 
de Contratos e Convênios-NUPREC/SEED, 
especialmente para apresentação da Prestação de 
Contas ou reconhecimento do debito atualizado. 

Macapá, 09 de outubro de 2014. 
P,...t.,., t\.,(\o C~.,... t(vi...•? th.r'> 
Patricia God;alv'es Alve~ 

Presidente 
Portaria no 043212013 

Maria Cavalcante de Azevedo Picanço, (Setrap 
considerandÔ-a Citada, para os devidos efeitos · -
legais, a partir da data de publicação deste edital, Laura Salime Hage de Souza 
para comparecer ao prédio central da Secretaria '-,;,;~..;.. __ ;;..;.;.;;.::..;......;;.;.;,.;;,;. _____ .J 
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EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2012· 
SETRAP 

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES· 
SETRAP e F~NIX SERVIçOS ESPECIAliZADOS L TOA. . 
FINAUDADE: Renovaçao do contrato pelo mesmo pModo 
inicial e valor inicial atuafozado de acordo com a Convençao 
Coletiva de Trabalho 201312013. PRAZO: 12 (doze) meses a 
contar de 11 de outubro de 2014, ficando. novo término: 13 de 
outubro de 2015. VALOR: RS 446.949,84 (Quatrocentos e 
Quarenta e Seis Mil Novecentos e Quarenta e Nove Reais e 
Oitenta e Quatro Centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
57, 11, da Lel Federal n". 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. ASSINAM: Laura Salime Hage de Souza -
Secretérla/SETRAP e Aldilene Matos de Souza - Rep. Legal -
Fênix Serviços Especializados Ltda 

Macapá-AP, 07 de outubro de 20t4. 

Laura Salim ~9:....._ uza secretá~m 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212014." 

SETRAP- LOTE 06 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. por 
intermédio da SECRETARIA· DE ESTADO DE 
TRANSPORTES (órgão gerenciadO<) e SSJM COMERCIAL 
LTDA (Empresa Adjudicatária). OBJETO: Aquisiçao de 
Microcomputadores e outros para suprir as necessidades da 
Secretaria de Estado de Transporte. PREÇOS 
REGISTRADOS: R$ 35.SIJO,OO (Trinta e cinco mil e qu.nhentos 
reais). 

ITEM QTO 

15 115 

ESPECifiCAÇAO 
ESPECIFICAÇAO: 
NOBREAK DE 700 VA-
REQUISITOS MINIMOS: 

CARACTEIUSTICAS DE 
ENTRADA E SAlDA 
a)P01enciól Non.tal. 70CNA 

\45CW); 

b)TcnsltadeE.ntradR 89a143 
(1 ~5) 175 a 264 t220\lj 

c)lensAoOO Sw.lt~~115V • 6% 

(em bateria; I• 6~- 1J% tem 
rcacj, 

dl8atet1a lfi!ma 1Bai12Vdc '7 

Ah: 

CARACTERJSncAS IECNICAS: 

s)Nobrl!e"- 1rler11hvo f' f~li3çâo I 
Cilohnf!l, ! 

b)F"reau6nr.ill dP. l'ntrmt!l 60Hz + 

5 
c}FICQUénm .. deaai:hiSOHz• i% ' 

' (Jriwo bateual . 
d)Reod•menla de a!l % lmodo 

te<2) 85% (I'T'lOdo ~tefll!) 
c)F•11r0de!rlta; 

' h Estab•\Zatlof 1rlmno """' -4ct1DQIOS :le rep.,taçêc. ! 
g)FO"mo oo :mdíl ~IC81 po:- j 

epr011"1lAÇAO (re:tallg.IW PWMj: : 
h)OC Slart Pflrmr.e qatt o 10bl'eak : 

ae;a hgll:do na ausMt.a dl' rede • 
ell!t"'(;:: ; .,...,... .. ,.,_1 
dê!nfi~$Wio d:.s CIIIQM da 
ball!rla p~rvando a s..a vda 
Lllll cem oo:Ao w.:ionà\·ct. 

j) AutodiagnosiK-.o dl?- :xlter -0:1 

mform9 quando a baWf a I 
prt1-::i~11 ser s:Jbstitu'da; 

kjRecargêl IWiomó!oea ••• 
h~~tt~mM em..t e-ftag.os, me~mo 

f:om o MbfeRIC dcs,igado; 

Q R9C3!Teg.adt)f que possiOIUe o 
recArga d~ baterias me..mo 
com n!~&ts muoto MOtos dtl 
erga: 

m) ConedO< do lopo 
ergalfl ~oo para conexã~ c:o 
modulo de bateria eltkmO ao 
f10bftl'lc: 

r.jlroo RMS· aNtllsa os dis:o.i'bios 
da rede elétrica e posslb~ta a 
atua;Ao l)rtdsa d::: 
equipaml!r./o k:le.1~ pata rodes 
!l"'s1áv4'1tS 0.1 eom )efadores; 

:~}MICitJPI'1)Cenadot RISCJFLASH 
do Ma veiOC-IdatJc: numénta a 
c:onMblidaM Q o ~ 

; do C*'W-10 Mfttrôr'fCO in!f't'no i o)Auto<oslo· oo ,., llg.OO. o 
nnbfsak. 1es\a ·os cirr:uc~es 

atemos, gaJsnfln-di:III!SSII"l o MtU 

I hr.laonsrnentCI•otal 

j•itnt•••tovo ·"'gulaç!oon''"" 
,, lttvArsoi si~Uldo c.om . 

Mete (ttstema FLL), 

I s)Citco:tn desmagnetlzadot 
garnnlfl o ""'"' "" hr.Sêo 

adtQUado P3r1 ~lOS 

d&ll'ioJfTlMICB. 
I) Leds. eolondos no ~r-et frotiltl 

indic:Jrn as COI'ldtç6es de 

funcionamento do I'IOtlrHk -
modo rede,modo 

inYGl'Sorlbnteria, hnal ~ 

autOI'IOITiie. sob!Msâ:l 
Klbretcnstio. et'llre Wu1s 
lf1formt)Ç6CII 

u)Ãiailt'C autJiov•soal sinolita1;® 
do eventos como (f.teõ3 dO 
rede. ~o o sobl'etens~ 
fim dO l~ de autonomia e 
r.na~ de \ide Ül~ da batvria 81'1"10 
OUirM •l'llofmaçfJv' 

v) Boti\o •garde!/>ga temporizodo 
CCJ!fl I~ M\Ae ~•ta c 
B&IOt'llmarl!o ou 
d~OBCI::Ientel ~ : 

dt ctnabilltor o ala'me s7'0'o I 
apos ~ _sinaiiZDÇOo ;:to algum 

P.UNIT. P.TOTAL 

22000 25 )J:) :x; 
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1 

e·tHfrtJ 

wl M rí110 .:. · to11acas 
de said3 NBR 1t.1~ú 2:>02· 

.ti PreLo de Caran:~a 'fl.r't"NN de 24 
rr~s r;ari> lodc& os 
c:mpol'en1A!ii nstataam rom 

c::bi!11!J~• tot.:tl Jl#n pey;;s e 
s~rv ÇO! éxct-to bateria: cem 
gor<lfltta mírirr.a de 12 rn:s.es 
rrc.lusr~-e p:l'SStveis 
dfl!::iocarrenl'l!< dn t~r.m; 

CRst' 58 fffÇB Ol!:!lf!ISÁI'I!'t, dtl'IA"t' 

possur· ass stêw~ técní<"..a 
autorizada em Macaj)à.'AP, para 
ccwprcrwaçáo deveJâ se-. 
nfc'mado.nome e endereço da 
iiSSIS~érc 8 tê:t"tCB eutorl71!(1~ 

!pe !l!'l rzarà () ~upottft té::n•::o 
r:t'l! ~ara.,M Encam nhar 
~álogos do 4abr cante perG 
confirnaçêo e compr;)Yaçâo de 
~altht:ldtw1A tér.1t:a dQ 

t'KfUIPS:nerlo ptoposlo ::om n 
~hcttMo em A<Jrt&l para fins de 

contratação. 
y)Prazc de E.ntrega r.-â•tmo de 45 

d~es contadcs <1 port•r do 
ass na!u•e de contrato C81'd 

fo-naci'ltefllo. 

'i.~:;~F~~~:~~BREAK 
REQUISrTOS MiNIUOSo 

a)Sa"ca ;:.a·a c()('I'IUflÍ:;eção ; 
tn:~ gente 'lOS :;,3'2'6e$ RS·23Z . 
e LiSS taco11part\a ca:x~ USB 
ltpoA·Di 

CJM~:l hlvoll SI.!OmáttCD 

en:ra;b 115112rv- ou 22CV- (' 
saída 115V-

t:Flltrodel•rtla 
a)Es16b1ii.t.eac. 1nfAI'no COil1 4 

AS11'içio~ de •egulaç3c. 
e1Forna de orc:a se"'I!dal per 

ê!J:~II"Il3Çâo :r~angu1ar PWM) 
r1 OC Sta11 oetl"'lite que o not:re3fo. 
~ hgaoc r.e ausência :te '"Cd~ 
elétnca 

g)Batel y&h'et desltga 
aLtomaCk""..aJM-rt~ as uidas 

caso .,ao pnr;S.J..' ~U'PamontM 
hgodos ao robrealo. !em rroJo 
INteria;. 

h)Au!odisgr'IÕ!'IICO :ie bat(lfla 

1ntorme Qo.JW!do a ba1ena 

f;r~eisa ser ~tituida, 

) Rer-ar~ll autonlltica ct.Js 
t.cterias e~ .& ~~~. mesmo 

'€ f:3 c;:~~·1 c noo·ea~t <!e9gado, 3 400.CO to 200JX> 

1: Recar•eqa:klr St101'J9 Cl.at'JI'!I 
pmstodlta a r~::ar~a das 

hl:lf!n~ mesMO COM ntve S r ! 
m.m:o btix::s de carga 

1 <}~OI' dO tipo engatf) ·l!:)ido 
p.,-.1 c;,ne,o:ào do módulo 
ex:C'"oo de bateria ao nooreak.: 

11 T rue RMS aM!iSI!I os disiL:rblos 
da rftde el!i!l'tt"..l! e poutbr"rte ,:j 

atu~ prer.!><t oo 
eql.ipctrr.enlo, 

TI) lnvt~rsor sir.:ronizadc 
cem a rede (s1r.1ema flll)· 

i n;Mt::roproceMador RISC'FLASH 
! de ~1!3 velociccck>. · 
I :);Autoteste ao ser I gaoo. 

p;Leds COI~IdcS no psmet. f·ontal 

u"dlcam as :::on1t;(ies as 
luooonamM!In co roct!l'"ftsk -

ln\t~~t'!U:»".~tert!l "lr:8 &! 

a;Jtonom~. tl<lbtef'l~o 
sat:n!lt~\o. 

q)Aamtf" 811diC..-tSu31. 

q 9otk Içai desligo tempcil' zaGo 

com lunçAo ~te. 

--'-----\ s)Oeve SUOOilar m63Jo tU.t_!f~ 1-----'~---..l 
dé D3tMa. 

t) Ptazco de Gar~~nha min mo de 24t 

meses. para :~ cs 
:oenpooemes i"'stalacto!-. COTI 

cobf;r:unl letal para :)eÇas e 
S.9h'lQO$ f!:).~o b3t8foa con 

garar.ha mi"'itna M 12 me!es 
mdu~~r-e pos!.ive s 
dESicatme'llos ce técnicos. 
case se faça 'leOOSsâ"IO. rJeverã 
po~!urr R~l!.:!lflnae tlknca 

:tt..tcrizov.~ ftm Mat:a:)!IAP para 
co1!provaçac de .. era 1\E!r 
nf~atlo nome c end~reçc. da 
t~ssistêrc a tóc:nJCa autonzada 
que fsahzerâ o suporte técnco 

de gatll'11r8 EriCBITllllhar 

catâtogos do 'J:Ibncante para 
ecnflf'I1.1ÇAo e compro~ ce 

ccmoatib1hd~ técnica do 
~.uparner'lto propos:o com o 
soliCitada em edil&: para fins de 
eontrataçlo 

u) Prazo de Ent·e~ má~~:~To de 

45 des <Onlados a paew :tal J 
assioatLI'"a do contrato paro 

i torn&CJrrento 

VIGENCIA: Doze meses. a contar da data da publicaçao no 
Diáno OfiCial do Estado do Amapá. 
ASSINAM· Laura Salime Hage de Souza 
Secretâria/SETRAP e Daiana Brehmer Pereira - Rep.Legal 
SSJM Comercial Lttla. 

Macapá-AP ~O de outubro de 2014. 

. Laura S~~ de Souza 
Secretana' ~ETRAP 

(Segurança ) 
Nixon Kenedy Monteiro 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Portaria n" 0107/2014 • GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, Dr. NIXON 
KENEDY MONTEIRO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 123. Incisos I e 11 da 
Constituição Estadual e Decreto n• 4555 de 28 de 
julho de 2014 e 

CONSIDERANDO às tratativas 
encetadas pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública - SENASP/MJ. visando o planejamento e 
a operacionalização de ações integradas de 
acompanhamento ao período eleitoral de 2014; 

CONSIDERANDO a solicitação. 
veiculada no Oficio 5789/2014 
GABISENASP/MJ. cujo teor insta pela criação de 
Comitê Integrado de Segurança Pública no Estado 
do Amapá: 

CONSIDERANDO a necessidade de 
apoiar, organizar e intermediar a atuaçao dos 
órgãos integrantes da. Segurança Pública no 
Estado do Amapá com o Centro Integrado de 
Comando e Controle Nacional (CICCN), em 
Brasília nas eleições de 2014; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
analisar dados recebidos pelos referidos órgãos e 
de alimentá·los a uma base de dados integrada 
em nível nacional. que servirá como fonte para 
orientação aos tomadores de decisão do Processo 
Eleitoral2014 e da Segurança Pública Nacional· 

CONSIDERANDO as possiveis 
incidências penais, de natureza eleitoral, 
praticadas nos limites territoriais do Estado do 
Amapá. durante o perfodo eleitoral; e 

CONSIDERANDO a necessidade de 
informar a Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, imediatamente, às ocorrências 
envolvendo: rebeliões em estabelecimentos 
prisionais, delitos envolvendo explosivos, 
atentados a meios de transporte público, prisao de 
eleitores e candidatos, homicldio contra 
candidatos, atentados contra autoridades e 
estabelecimentos eleitorais ou urnas. 
manifestações sociais ou· passeatas (pacíficas ou 
violentas) e o incidência de crimes eleitoras 

durante as Eleições 2014, nos termos do Oficio 
5769/2014/GAB/SENASP/MJ; 

RESOLVE: 

Art. 1•. Fica criado o ·Comitê 
Integrado de Segurança Pública do Amapá -
CISP/AP para proceder ao acompanhamento -em 
tempo real - e difusão de informaçllo, das 
ocorrências relacionadas ás Eleições de 2014. 

Art. 2•. O Comitê Integrado de 
Segurança Pública do Amapa • CISP/AP terá 
como objetivos: 

I - atuar de forma integrada no 
combate ás incidências penais de natureza 
eleitoral durante as eleições de 2014; 

11 • articular-se com o Centro 
Integrado de Comando e Controle Nacional 
(CICCN) compartilhando informaçÓes e visando 
evitar crimes eleitorais e ocorrências correlatas 
durante as eleições 2014; 

111 -. orientar os profissionais que 
compõe a Segurança Pública do Estado do 
Amapá a informar, imediatamente, as ocorrências 
envolvendo: rebeliões em estabelecimentos 
prisionais, delitos envolvendo explosivos, 
atentados à meios de transporte público. prisao de 
eleitores, homicídio contra candidatos, atentados 
contra autoridades e estabelecimentos eleitorais 
ou urnas, manifestações sociais ou passeatas 
(pacificas ou violentas) e a incidência de crimes 
eleitoras durante as Eleições 2014; 

Pâg. 07 

Art. 3° Compõe o Comitê Integrado 
de Segurança Pública do Amapá - CISP/AP, 
como representante: 

I - A Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública do Amapá, representado por: 
Cei.PM Nilson Soares Souza- GAB/GGI; Antonio 
Carlos. Soeiro de· Sousa • Gerência de Análise 
Criminal e Estatfstica, e; José de Nazaré Costa 
Pantoja- CIOP; 

11 - A Secretaria Nacional de 
Segurança Pública, na pessoa do Sr. Gilmar 
Barbosa de Oliveira: 

111 - A Policia Civil. do Estado do 
Amapá, na pessoa da Sra. Luciene Rodrigues 
Vieira Oliveira: 

IV - A Policia Militar do Estado do 
Amapá, na pessoa do CEL PM Rodiney da Silva 
Barbosa; 

V - O Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, na pessoa do CAP BM José 
Marcelo Coelho Guedes; 

VI - A Policia Técnico Científica do 
Amapá, na pessoa do PC Manoel da Silva 
Barbosa Filho; 

VIl - O Instituto de Administração 
Penitenciaria do Amapá, na pessoa do AG PC 
Miquéias Gonçalves de Barros; 

VIII - A Policia Federal, como 
convidada, na pessoa do Dr. Bruno Benassuly 
Maues Pereira; 

IX - A Polfcia Rodoviária Federal, 
como convidada, na pessoa do Dr. Jobenson Silva 
Ferreira: 

X - A Guarda Municipal de Macapâ, 
como convidada, na pessoa da Sr. Decival do 

Carmo Camarao; 

§ 1" O Comitê Integrado de Segurança 
Pública CISP/Af' será presidido pelo 
representante da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública. 

§ 2" A participaçêo no Comitê 
Integrado de Segurança Pública do Amapa
CISP/AP será considerada prestação de serviço 
público relevante não remunerada. 

Art. 4" - Caberá ao representante da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública -
SENASP/SESGE. a responsabilidade de 
centralizaçao e compilaç!lo dos dados fornecidos 
pelos representantes de cada órgão membro do 
Comitê Integrado de Segurança~ CISP/AP. 

§ ,. o 
SENASP/SESGE será a 

representante da 
referência e o 

intermediador- em tempo real - das informações 
destinadas ao Ponto Focal do Estado do Amapa, o 
qual foi disponibilizado para o desempenho de 
atividades no Centro Integrado de Comando e 
Controle Nacional (CICCN). em Brasllia/DF. 

§ 2° - Caberá ao Ponto Focal do 
Estado do Amapá analisar os dados recebidos e 
alimentar uma base de dados integrada em nível 
nacional, que servirá como fonte para orientaçao 
dos tomadores de decisao do processo eleitoral 
2014 e da Segurança Pública Nacional. 

Art. 5° - O Comitê Integrado de. 
Segurança Pública do Amapà , CISP/AP 
funcionará na sede da Secretaria de Estado da 
Justiça e Segurança Pública do Amapá '"
SEJUSP, podendo atuar ainda no Centro 
Integrado de Defesa Social- CIOOES. 

Parágrafo Único o 
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desenvolvimento das atividades do .Comitê 
Integrado de Segurança Pública do Amapá . -
CISP/AP serão ininterruptas a partir das 08h do 
dia 04/10/2014 até às 14h do dia 06/10/2014, para 
pleno acompanhamento das ações. e ocorrências 
relacionadas ao primeiro turno das eleições 2014. 

Art. s• - Para a observância dos 
objetivos previstos no artigo 2°, os representantes 
poderão requisitar informações e dados dos 
órgaos Operativos de Segurança Pública do 
Estado. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura. 

Art. s• - Revogam-se as disposições 
em contrário. ) 

Macapá-AP, 02 de Outubro 'de 2014. 

NIXON N 
Secretário de Esta o da J 

ONTEIRO 
Segur<!Jl"ça Pública 

(DIÁRIO OFtéiAL) 

GAHti\ETE DO SECRETÁRIO OE ESTADO UO 
i\1F.IO AMBIF.!IíTF., em \1acap:i-AP. 12 d~ J!!t>s:n d~ 
11114. -

,íu~.:i ·-~·./, 
ollERoA.~~·útENIIAs DE A:\I>IUDE 

Secretário de Estado do Meic) 1\mbiente 
De.:reto n" 4 7~8;~0 14 

PORTARIA 
(r)~-" 110í20U-SEI\1AíAP 

O SECRt::TÁRIO OE EST.~OO 00 MEIO 
A \IIJIF.:'o~TE, nmncadn pelo Decreto n" ~71)t; tk 1!5 de 
agn,to de 201-l c no uso das atribui.;cies que lhe ~:ic\ 
conú:ridas pelo lm:i"'o X. do ;\rligo JX. dn D..::..·n;ln n." 
5~114, tk 07 de 1\11\clllhll• de J.<l<J7. 

Considrrando c.l tmc 
020 20J-1/NUrt·CGUC'>SE:\1A. de 
201-l. 

RJ::SOL\'E: 

d<• Mcm.>. n'' 
li~ d~ agostn de 

.A.rt. 1"- Homulo;l:lr o de,loc•memn do~ 

(Meio-Ambiente -~ servidor~s ARISTillES FF.RRF.IRA SOBRILHO. 
~;;;;;;;;;::=:;::;;;;;;;;;;;;::;;::;;::;;;;;;;:;;;:;:;;;:;;::;;·-~;:c.JJ Gerente da Reserva Biolc:ígic.:a dn Parazinho. HELENA 
Obardan Mascarenhe~s de Andrade . J CLÁlJOJA LEITE DA PAIX.~O. Chefe da Reserva '-----------------,_.J Hiológica do Parazinho, de M:trap:i-AP. ao 

1'0 R TA R I,\ 
P l :\.")011!201-1-SEYl:\iAP 

- Arquipélago do Bailique, no período d,~ 05 ii 
11~.08.~01~. Ond~ partici1x•u d•' \-lonitt,ramcn:o da 
Rc.:>n"a Binhígica do Parazinhn c mamncnçüo da 
incubadora. 

O SECRET.Ál~IO flF. F.STAOO DO MEIO 
.-\:\1BIE:\TE. nomeado pl'io lkncto n" ~il\1-! Jc 05 de 
a~nsl<> de 201-1 ~ no u~., c.Jas atribuit~cic' 4ue lhe >ao 
..:onf~rida~ pdo lnci~n X. d" Artigo .~R. do Decreto n." 
:\30~. tk 117 tk llolvcmhro de 1.99i. 

Considrrando o tt·or 
o;2 ~O lo! 'Nl:l'l,CuLC:SF:\fA. de 
~OJ~. 

do Mcmn. n° 
o~ de agosw d~ 

RESOLVE: 

Art. 1''- Homnlo~ar n dco'hJt:Jill~lliP ll:c ~,·r, itloua 
H ELE:'« A CL.Á.I.'OIA Lt::ITF. llA PAJX:\0. Chd.: Ja 
R;:','" a Uicll(>gi,·:c do P:tra1inho•. de \1acap>Í·AP. ao 
l>istrito df Mazagão \'elho nol pcrío1tlo d~ 22 a 
2~.117.2111~. onde partit'ipuu das :tti\·itlaucs de 
'~n~it>ilizaçiJO amt>kn:al para comunit:ím". 
êmprc•cntl,•tlorl'' ~ 'bitant~' dn F.\"cntn "festa de Silo 
Tia~o .... 

Art. , .. - - D~-sc Ciênl"i:t. Cumpra.,,. t' PublitiUc-

:--...:. 

G.-\lli.\ETF. 00 SF.CRET Á RIO DE ESTADO 00 
l\IEIO A:v!BIE"iTE, em Mac.:ap:í-AJ' .. 12 d~ agMto de 
:OI.!. 

POKTARI.\ 
( P) \,' !09i:!01 '·SF.MA:AP 

O SECRET,\RIO Dt:: t::STAUO 1)0 Mt::JO 
AMBIE\Tf.. nnmt•adopdt• Dcl'l'cto n° ·171-'t; de 05 de 
aUO'Itl tk 2014 ._. nn u'o da' ulribui~..:~·n:~ quê Ih~ ~ito 
.. ~,j,feritl:b pdo lnri~o X. th! :\rtign 3~. uo Dcnc'tt> n." 
.'.'~trJ. :1~ 07 de ""'·emhr" tlc J.lllJ7. 

Con~id~r11ndo n twr dt> ~1.:mn. n" 
IIJ.<·211J-I•((.,t'C'SE:\·ft\. ;,k 31 d,· julho de 201~. 

RF.SOLVE: 

Art. 1"- Homologar o deslocamento da servidora 
:\1.-\IRI:\ DE SOUSA LOPES. Analista de Ylcio 
Ambi.::nt~, de Macapá-AP. ao muniôpitl de:: Oiapoquc. 
"" pt•rfodn de :10.07 iJ Ol.UI\.2014, Onde participou da 
R:uni:i•• do,. C11u~clho do Ri•' Oiapt•quc. 

~c . 

GAUI\ETE 00 SECRETARIO OF. ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE. ~m Ma(ltpó·AP. l~ de ;~go<.tn t1e 
2014. 

i 

in1~.V.J1 Ll; 
ORF.ROA"'IMXstliat:-.:HAS DE Ai\llRAUE 

Senctáriu de [~todo do :\1eio Ambiente 
Oecrcto 11° 4 7l!R:20 14 

PORTARI.\ 
( P) N." llli2014-SD-1AIAP 

O SECRETARIO DE ESTADO DO ;\·1EIO 
A :\181 E:\Tf., nc1meadn pdo Decreto n• 47KR de 0;\ de 
agllsw de 2014 c no uso das atribuições que lhe sito 
conferidas pelo lnd>tJ X. c.Jo Artigo 38, do D~crcto n." 
5304. de 07 de nuv~mbro de 1.91J7. 

Considerando o l~<Jr 
021i2UI4:'NUPI;'CGLC:SEY1A. tk 
2014. 

RESOLVE: 

do Mcmo. n" 
04 d~ ngosto de 

Art. 1"- Honmln~ar o deslocamento dil~ 
~~n·iuorcs ARISTIDES FERREIRA SOURILIH), 

. Gerente da Re~cn·a Binlógica cln Pawt.inho. HELENA 
CLÁUDIA LEITE Oi\ PAIXÃO, Chd~ dH Rc~crva 
llk•lógil:a do Parazinho. dt• Macapá~AP. ao 
Arquipélago do Uailique, no p<"ríndo de OlJ ü 
J.tl18.201~. Omk partbi~'" da Mohilinç:in tias 
Comunidade~ do cmorn'' pam formação do Consdho 
ucstt•r c \'Í~ita técnica "da ettuipe Ja Edul·aç:io 
Ambiental. 

Art. 2"- Dé·~c Ciência, Cumpta-sc c Puhliqu~-

GAIJI!\'ETE 00 SECRETÁRIO OE ESTADO 00 
MEIO AMBIENTE. em :\1acapá-AP. 12 de agosto de 

2111 ... 

[, u ( J~.,·l· 
OBERDA~ !\w(.~F.NIL\S DE A!'IDRAI)E 

Stncl.íriodt•. hta'tlo do .'\-leio i\mhicntc 
Dccrchl n'' 47RR,'20 14 
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PORTARIA 
( P) N." 112i2014-SEMA!AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO :\-1[10 
AMUit::NTE, num~odo pelo Dcnctu n" 47Rl! de 05 de 
ngr."tn de 20 I~ e nr:> uso das atribuiçlic~ que 1ht: sãu 
nmfcridas pelo Inciso X. do Arti!!o 36. do Decreto n." 
5~04. de 07 de novembro de I.IJIJJ. 

Considerando o teor dos Memos. . n° 
1 l0i20H!CGTIAISEMA, n" 1~_·-:\AV/CPNA!SEMA de 
31 de julho de 201-1. 

RF.SOI.VF.: 

A ri. 1"- Homologar o dcslncamcnto Ja ser\'iduro 
C:LACOIA FIJNI. Coordenadora tk 
Gcopr<,.css:unento. de 1\'lacapá-AP. a Cidade de Rio 
Untnt·o. no período de 10 il 15.01;.2014. OnJe e~ta 

panicipamh' da Reunião 1\nual d<• GCf' task. nc• Al·r,·. 

!\ rt. 2''- S~m ônus para o Estadu 

A ri. 3°- Dê-se Ciéncin. l.umpra-se e Publique-
se. 

GABI:\HE DO SECRETÁRIO DE Í:STADO 00 
MEIO AMBIENTE, em :VIacapá-AP, 12 de agosto de 
2014. 

ORF.RDAN @Y.,,~~~~-~~·OF. ANDRADE 
Secretárib li~ Estado do \Ido Ambiente 

fkncw n" n~S-1111_. 

I'ORTAIUA 
( P) N." 113i2014-SEMAIAP 

O SECRETÁRiO &n: ESTAUO 00· MF.IO 
A:\UIIE\TE, >omradc• pelo Decreto n" -17:-\8 de O~ d,·. 
:tgil~ln de J(Jl..: ·~ nt' u~L' lhl') ~ltrihuiçtlL~s L(lll' lhl! !\..-lll 

<.:onfcriúa~ pelo JnciY.o X. do Ar~igr• .>!l. dn Dcc.:rrtn n." 
530-1. d~ 07 de novcril~rn de J.<JtJ7. 

Considerando o teor !In 1\kmn. n'' 
033!20l4!FLOTNNUUS:CGUC'SEMA d~ .>1 d~ julho 
tle 2014. 

RESOLVF.: 
Arl. 1"- Designar o deslocamento dos s~n·idor~s 

ROMt:lO CESAR DA TRI\DADE PIRES. DA 
COSTA, Chefe da FLO'fA;)IUUS, ROMl!LO 
FREIRE RODRIGUES. l.hcfe de Unidade de 
Conscro;ação, de Macapá-AP. até us 1\·lunil'ipioY. de 
Ferreira Gomes, Tartarugalzinho e Amapá. no 
período de 14 il 19.08.2014, com oh_jcti\'O dê 
,·crit'icarcm in loco as denúncias de invasão na Floresta 
r:,tadual do Amap:í. juntamente <.:llm tél·ni<.:•l> tlu IF.f'. 
l\utori~;tr tamhém Cl 1.k~lm:mnt:ntn dt.l s~r\'id,)r 
1\!Al'RICIO MENDES PIRES FII.UO. :vln:nrista. 
4uc cnnduziní <' ve-ículo de tmnsportc ao muni~ipio 
acir.1a citado. 

Art. 2"- Dê-se Cicncia, Cumpra-se c Publique-

se. 
GABINETE DO SECRETÁRIO I>E ESTADO DO 
MEIO AMBit::NTF.. em ~acap:i·,\1'. 13 d~ agosto de 

2014. 

. } I lu A ·ü~'-'U 
OBERDA~SC~ENHAS DE ANDRADE 

Secretálio de Estado dl) Meio Ambiente 
Decrcm n" .!78:-;:~1!14 

Tl:'RMO DE DJSPEAS,\ 
Rntiji(t) 11n .forma da ui 

. o+ 10 to~ Mampt1-1\ P. -----1-----1-----

ORF.RHAN iiMSCARE.\'HAS DI-." A.\'DR.-WE 
Suretário de Estada do Meio .-\mhiell/1' 

f)ureto n" 47881101-1 

DISPENSA N" 014/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 32.000-

0313/2014 
OBJETO: Contratação de empresa especializado 

em serviços de coffe breok .. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inc. 11, da . LPi 

8.666/93. 
CONTRATADA: ARIANA VALENTE FARIA:EPP. 

CNPJ (MF) NP 17.374.338/0001-06 

VALOR: RS 7.500,00 {Sete mil e quinhentos reais). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa/Ação: 

18.122.0520.2255, Fonte: 0101, Elemento de 

Despesa· 33.90.39- Serviços de Terce;ros Pessoa 

Jundicu. 

JUSTIFICATIVA: 
)'uhwcl'' ti pn,.nllc ju_,;,.fint:t.;: ú ut'n·~·;,,\,.;,: 

·: ··oJ:!,'leh'!!!t · !H :i{ i; th ,/o d,- h-~, 'i' E.rc·d<'lh io. 01111 

:.1':'!'tdt' ic::~tf 1/!• tll"í. 2-1 :nrl\"t.• 11. do l.ei n'' S.hhfJ;Y3 c 

(ii;u-~~~·,ic\ J)f'\lt·riorc.'\. t'.'>!cll/du t urt:drT::a,/o ti 

1.11.\I'J:'.\'S.I 0/ó /.I(JT,t('.-\0. nt~ic;irt~ndo 
pt;::omc·mo ~"~" /,:wu· tia ... i,I/Jr<'sa .-t/U.-l:\.4 1-:-\/.EXTE 
F.·IR/·1-1:'/'/'- (':VI'./: Jl . .ll.J . .I.IR/fiiJOI-06. no :·uinri/, 

f'·•:::r.t;.:,_-.;(1 ,;~- '(;11 i;_-,, J·· i ol{r hrntt.. f'il''" Htl'.\ld:1;r 11 

·-;i.;.:.' ,,.p,· .. · (,n!.in ( ,,,!t i;"(J o/a .\lcil!illur ,fo ! .. ~f,,.-J,.;,:,, 
~'-~t.~;,:i. c,•;;;.-n~Jt' .--oíiâ!U(~i··! d!li;':t;\ du :\-/Lt/0 :1 

.. ~.~~-:~\!f.j..( ;,.\JJ/\[,\1.-\ {/,• r.•-1/IJSl!OI-J. ,;~ l?s. o: do 

A escolha da empresa supracitado se deu 

com base nas propostas apreseotndas, notando-se 

aue n proposta do empresa ARIANA VALENTE 

FARI,~-EPP, foi a que apresentou o menor preço. 

Dicmte do exposto, submeto o presente 

justificativo à apreciação e competente ratificação 

de Vossa Excelência, com ampara legal o art. 24, 

inciso 11, da Lei n· 8.666/93, estando caracterizado 

a Dispen.sa de Licitação. 

Fm oter;ção aos princípios basilares do 

Admmisiroção Público e aos romondos da Ler, 

sunr;;ew n wcsente juslificotiva a ap1eoa~âo de 
\'Js.v; Exce!é~t.it:;. pt;rn fins :je rot;ficação f: 

po-;tencr :Ju!Jlicoção a Imprensa Oficial, t:nnforme 

deterrnir:o o urt. 26 do Lei n" 8.666/J.'l 

Macapá-AP, 07 de outubro de LU.14 ./1 

• ·~ . .: -~ ... '.;-"":~- ~"4.-i"·"C•--
. ,. -l '~,.'·. /:._,.._ 

, 11. t~ll RfJTff-_'JfTO U. cfJ.\1~1 (~1/M.IH,iES 
. l'rt'.l'ident~ ~n ('['IJSf:M.-1 

l't~rf!!J~<111. OSr./20/.J 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 002/2014 

PROCESSO N•: 32.000.0112/2014 
A Secretaria de Estado i:lo Meio Ambiente-SEMA, 
por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n• 086/2014-

SEMA, tórna público para o conhecimento dos 

interessados, que na forma da Lei n• 

10.520/2002, Decretos n• 3.555/2000, 
7.892/2013, Lei Complementar n• 123/2006 e 
subsidiariamente, pela lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e demais exigências 
aplicáveis. fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma EPRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (SRP), que tem como objeto, a aquisição 

de Material de Limpeza, para atender as 

necessidades da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA, conforme especificações 

constantes do Edital e seus anexos. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 
OS de novembro de 2014 (horário de Brasilia-DF). 

ABERTURA DA SESSÃO PARA LANCES: às 
09h00min do dia OS de novembro de 2014 

(horário de Brasília-DF). 

OBTENCÃO DO EDITAL: no endereço eletrônico, 
www.ap.gov.br, www.sema.ap.gov.br. 

Informações pelos telefones (96) 

3212.S301/3212.S375, ramal 26 das 08hOOmin às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min, e-mails: 

cpl@sema.ap.gov.br 
pauloguimaraes@sema.ap.gov .br . 

Macapá-AP,13 de outubro de 2014 

. ou 

·1 

. , ...,:~' .... /~ , . ;· '-. 

~· ·((l/r: _.t ~ · J./,· í·~,~(/~-«· , ·- ., 
, ~n 0••· 

PAULO.ROBERTO DA COSTA GUIMARÃES 

PregÓeiro/SEMA 

Po.rtaria n• 086/2014 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(Saúde 

Jardel Adailtcn Souza Nunes 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS
Art. 4° inc. XX Lei 10.520102 

A sua Excelência o Sr. 
Secretário de Estado da Saúde /AP 

PROCESSO: 2012/76573 

O Pregão Eletrônico n• 029/2014 - SESA, que trata 
este processo objetivou a seleção da melhor proposta 
para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MOBILIARIO MEDICO HOSPITALAR E MATERIAL 
PERMANENTE DESTINADO AO HOSPITAL DO 
MUNICIPIO DE LARANJAL DO JARI, (AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, LONGARINA, 
BIOMBO E ETC ... ), confonne EMENDA 
PARLAMENTAR DE BANCADA N° 71050001, 
PROPOSTA N• 23086.17600011110-09 MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, de acordo com as caracter)sticas 
mínimas descritas no Anexo I- Termo de Referência 
do Edital. Foi em toda a sua tramitação atendida a 
leoislação pertinente. 

de altura e 
giro. Possuir 
teclado alfa
numérico e 
sistema de 
manuseio do 
cursor por 
trackball. 
Possuir 

i monitor de 
jLCD com 
i pelo menos 
I 17 

I polegadas 
. com braço 

articulado;Te 
r Disco rígido· 
para 
armazename 
nto de 
imagens com 
no mlnimo 
160 GB. 
Possuir 
otimização 
automática 
em tempo 
real de 
imagem 20, 

Desse modo. satisfazendo a lei e ao mérito, i para ajustar 
ADJUDICO as empresas abaixo relacionadas, curva de 
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vencedoras desse certame nos termos da Ata da .___TGC/DGC. .. .. 
sessão pública do pregão juntada aos autos. -;=~~Pc-o-ss-u..,.ir---.--i-:..:.....--r-:-===-r:..:....--i 

otimização 
EMPRESAS VENCEDORAS: automática 

i em tempo 
EMPRESA REGISTRADA: PHILIPS MEDICAL 
SYSTEMS LTDA 
CNPJ: 58.295.213/0018-16 
REPRESENTANTE: MICHELLE GIMAEL 
PEREIRA, CPF: 289.167.888-54, RG: 30.659.429; 
8 -SSP/SP . 
ENDEREÇO: RUA PREF. ELISE.U ALVES DA 
SILVA, 400.- CEP:, Telefone (91).3266-0203-
~ltMIPA 

1 

F 
a 
b 
r U 

Q 
u 

O
NII i n a Preço 

Descrição c i n Unitário 
a d. t 
n 
t 
e 

; ULTRA- 'P 
SOM H 

. DIAGNÓSTI I I u 
3 ~O Possuir L N j O 130.000,00 

s1stema 1 J D 1 1 
completame 1 

nte digita.l de Pl I 
no mfnimo I S 

i9àoo canais I 
'j para ultra- H 
. sonografia 0 
; diagnóstica e 1 
! para 
: aplicações 
• em exame 
i de medicina 
geral, 
obstetrícia/gi 
necologia, 
urologia, 

I 
pequenas 
partes, 

! vascular 
' cerebral, 

vascular 
periférico,vas 
cu lar 
abdominal, 
intra
operatório · e 
fetal; Possuir 
carro móvel 
de rodas 
giratórias e 
travas. 
Possuir 
painel 
controle 
ergonômico 

de 

~ com ajuste 

Valor 

Total 

130.000,00 

i real de 
espectro em 
modo 
Doppler ao 
toque de um 
botão. 
Realizar 
Cálculos 
automáticos 
e 
apresentaçã 
o dos 
resultados 
em tempo 

I 
real na 

, função 
: Doppler 
i espectral ao 
; toque de um 
; botão; 

Possuir 
:modos 
1

1 

Doppler 
continuo. 
Pulsátil, 
PowerDoppl 
er; Doppler 
Colo r; 
Possuir 

:modo 
Duplex, 
Triplex; 
Possuir 
modo M com 
Color; Modo 
M Anatõmico 
com color 
em tempo 
real; Modo· 
M, Modo M 
Anatõmico 
em tempo 
real e pós 
processado; 
Realizar as 
Operações 
nos modos B 
/D/M/88/ 
80 I BM; 
Possuir colar 
Doppler e 
Power 
Doppler com 
ajuste 
automático 
da 
freqOência 
conforme a 
posição da 

~l...kaixa de cor; ,_ /_ 
I· 
! _L' 
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Possuir 
Colorização 
de Imagens 
nos modos 
B. M e 
Doppler 
espectral; 
Possuir 
modo de 
Comparação 
Imagem 2D 
ao lado da 
respectiva 
imagem em 
modo Calor, 
ambas em 
tempo real; 
Possuir 
Imagem 
trapezoidal 
para 
transdutor 
linear; 
Conexão 
simultânea e 
ativa para, 
no mfnimo 
03transdutor 
es: 
Profundidade 
mínima 30 
em· Possuir 
reconstituiça 
o 3D free
hand 
Multiplanar 
(MPR). 
Possuir 
software 
para reduçao 
de artefato; 
Possuir 
tecnologia de 
composiç1lo 
espacial de 

. imagens em 
tempo real. 

; Possuir 
software 
integrado 
para visão 
expandida 
da anatomia 
ou imagem 
panorâmica, 
Que a taxa 

(DIÁRIO OFICIAL) 

tença o 
preventiva e 
corretiva,alé 
m de 
treinamento. 
Caracterlstic 
as:sistema 
de 
monitoração: 
parâmetros 
mon~orados: 

5 Pico de 
Pressão, 
PEEP, 
Volume 
Corrente 
Inspirado. 
Volume 
Minuto Total, 
FreqUência 
Respiratória 
Total, Fi02, 
Pico de 
Fluxo 
lnspiratório, 
Pressão de 
·Platô, 
Pressa o 
Média de 
VIas Aéreas, 

1 Volume 
-,--.~!"ente 

1 r:xãlãõo, 
Volume 
Minuto 
Espontâneo, 
FrcqOência 
Respiratória 
Espontânea, 
Relação I:E, 
Pico de 
Fluxo 
Expira tório. 
PARÂMETR 
OS: 
Resistência 
lnspiratória e 
Expiratória: 
Complacênci 
a Estética e 
Dinâmica; 
Constante de 
Tempo 
lnsplratória e· 
Expiratória; 
Tempo 

-

T 

I 
E 
R 
M ! 
E ! 
D 

M 
o 
D u 

N 3 56.0000,00 

I D 

N I 

T 
E 
R 
-
7 

I 

~I s 

de quadros 
seja superior 
750 quadros 

I • 

lnspiratório, 
Ti!Ttot: Auto 
PEEP; 
Trabalho 
Respiratório; 
[ndice de 
Tobin. 
GRÁFICOS: 

por segundo. ! 
Possa ter a 

1
1 

profundidade , 
de no j 
mínimo 30 :. .. 

1 1 ___,..,..em:~~~~~~~: ~:7.:::;-~ 
Valor total R$: 130.000,00 (cento e trinta mil 

reais) 

EMPRESA REGISTRADA: BLB ELETRONICA 
LTDA 
CNPJ: 04.220.505/0001·12 
REPRESENTANTE: LUIZ OTAVIO MARTINS 
BORGES LEAL CPF: 126.963.662-68. . RG: 
2616147..SSP/PA 
ENDEREÇO: RUA DOMINGOS MERRREIROS, 
738 - CEP: 66.055-210, telefone (91) 3224-9800 
- BELÉMIPA 

N 
o Descrição 

. 

f--
VENTILADO 
R 
MECANICO 
Ventilador 
Mecã11ico 
e/garantia de 
assistência 
técnica,manu 

F 
a 
b 
r 
i 
c 
a 
n 
t 
e 

I 
N 

a 
u u 

Valor n a Preço 
i n Unitário Total 

d. t 
! 

--

I 
i 

I 
I 
I I ! I I 
I 

Até O Seu rvas 
vislveis 
simuHaneam 
ente, sendo 
Pressão x 
Tempo, 
Fluxo 
Tempo, 

X 

Volume x 
Tempo, 
Volume x 
Pressão, 
Fluxo x 
Volume.TEN 
D~NCIAS 
(ATÉ 24 
HORAS): 

de 

Volume 
Corrente 
Exalado, 
Pico 
Pressão, 
PEEP, 
FreqUência 
Respiratória. 
Resistência 
lnspiratória,C 
omplacência 
Estética. 
PARÂMETR 
os 
BÁSICOS: 

I 
I 

' 

168.000.00 

-

concentração 
de oxigênio 
de 21 a 
100%; 
FreqOência 
Respiratória I 
Mandatória , 
de Oa 190 
min1; 
Volume 
Corrente de 
10 a 2000 
mL; Fluxo 
lnspiratório 
Controlado 2 
a 120 Uniin, 
Fluxo 
lnspiratório 
de Demanda 
até180 
Umin, 
Tempo 
lnspiratório 
de 0,10 a 
15,0 
segundos, 
Pressão 
Controlada 
até 80 em 
H20 acima 
da PEEP, 
Pressa o 
lnsplratór1a 
em NVI até 
40 cmH20, 
PEEP O a 50 
em H20, 
Press!!o 
Limite até 80 
cmH20. 
Pressao de 
Suporte O a 
80cmH20 
acima da 
PEEP,Sensib 
ilidade I 
lnspiratória 
por Fluxo 0.2 
a 15,0 Llmin, 
OFF; 

Pá . 10 

Valor total R$: 168.000,00 (cento e sessenta e o~o mil 
reais) 

EMPRESA REGISTRADA: OMNIMED LTDA 
CNP J:~ 04.4.69;133/0001-62 
REPRESENTANTE: ROGERIO VILEFORT 
CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA CANOAS, 765 · - BAIRRO:. 
BETÂNIA CEP: 30.580-040, Telefone (31) 2126-
6200;:. BELO HORIZONTEIMG 

. F U Q Valor 
N a nl u Preço 
o Descrição b d. a Unitário Total 

MONITOR 
MULTIPARA 
METRO DE 
SINAIS 
VITAIS 
modular com 
video interno 
monitor de 
sinais vitais 
modular, 
com garantia 
de 
assistência 
técnica, 
manutenção 
preventiva e 
corretiva, 
além de 
treinamento 
para 
operação, 
com as 
caracterfstica 
s a seguir 
.especificada 

,_~:tela em 

r r f----

c 
a 
n 
t 
e 

o 
M 
N 
I 
f\1 -

-
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LCD de no 
1 
E· 

minimo 12 0 U 
6 polegadas 1 N 

diagoal, 
possuir Alça 0 0 

para M 
transporte, N

1 

controle I 
automático 6 
de brilho, 1 
diferentes 

2 modos detela 
e teclas de 
acesso 
rápido; 
Flexibilidade 
de 
monitoração 
de 
parâmetros 
fisiológicos 
(FreqUência 
cardiaca, 
freqUência 
respiratória. 
pulso, 
temperatura, 
ECG) 
configurados 
pelo usuário; 
Apresentaçã 
o de curvas e 

n parâmetros 
·em vldeo 

LCD 
colorido:Com 
unicaçí!o tipo 

I HL7; . 
! Operação 

./ através de 
' controles em 

tela e 
' calculadora 

para auxflio a 
cálculos 
eventuais; 
Configuraçao 
automática 
através da 
inserção/retir 
ada do (s) 
módulo (s) 
de expansão; 
Atualizações 
de software e 
gravação de 
informações 
do paciente 
e/ou do 
monitor por 
meio de pen 
drive; 
Integraçao 
com central 
de 
monitoração 
fiSiológica; 
que tenha 
saída de 
impressão 
através de 
impressora 
comum ou 
registrador 
térmico; 
Evoluçí!o dos 
parâmetros 
em formatos. 
gráfico e 
numérico; 
Visualização 
de mini 
disclosure. 
permitindo 
ao usuário 
analisar o 
sinal de ECG 
e/ou outras 
curvas; 
Alarmes 
sonoros e 
visuais; 
Controles 
através de 

1

, 
diferéntes 
disposi,!!tivl!l•Ol;St._L_..L__t 

2 11.750,00 23.500,00 

!__. -------'----
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tais como 
teclado, 
botao 
rotacional e/ 
ou tela 

i senslvel ao 
toque; 
Módulos 
internos com 
as seguintes 
funções: 
Análise de 
Arritmia e 
segmento 
ST); ' 
Eletrocardiog · 
rama ECG 7 
D: 

! 

I RMS: I ~012281000 I 
1 Valor total R$: 23.500,00 (vinte e três mil e 
\ quinhentos reais) _ _ __ 

1 I 
.--E=M=P=R=E=s-=-A-.--=" -R=E=G=IS=T=R-=-:AD=-A=-:--,--,M=E=D=IC=--1::-:NA-=--:L,......, 

COMÉRCIO E SERVtÇ_~~=-:S;::=L::..:cT-=.D:..:.A~'-'-'--~·---1 
CNPJ: 22.968.028/0001 ~:6,;.,0,~=-=--~--==--=-' 
REPRESENTANTE: ARLINDO DE MELO 
CORDEIRO, CPF: 042.311,202-34 
ENDEREÇO: AV CIPRIANO SANTOS, 580. ;
BAIRRO: CANUDOS CEP:. 66.070.000, Telefone 
(91)3266..0203- BEltMiPA .. "•·. · ···•· .· 

N 
Descrição 

APARELHO 
DE 
ANESTESIA 
Aparelho de 
Anestesia 
com garantia 1 
de 2 anos, 
além de 
treinamento 
para 
operação. 
com as 
caracterlstica 
s a seguir 
especificada 
s: Ventilador 
Pulmonar: 
Microprocess 
ado para 
anestesia, 
que atende 
oacientes 
neonatais,pe 

F 
a 
b 

c 
a 
n 
t 
e 

diátricos e K 

a 
u u 

Preço 
ni 

a 

d. 
n Unitário 
t 

... -- ---

adultos; T U 

Valor 

Total 

8 Modalidades K N 47.400,00 
VCV, PCV, D 2 .94.800,00 
SIMVN e 
SIMV/P. 
Ajustes 

1 
diretos na 
tela principal 
para volume 
corrente, 
freqüência,re 
!ação 1/E, 
platô, 
pressão 
máxima e 
PEEP; 
Disparos dos 
ciclos 
assistidos 
por pressão 
e fluxo; 
Monitorizaçã 
o: volume 
expirado, 

__ \ ____ . 
FI02, 
pressão pico, 
pressão I 

média, 
pressa o 
platô, 
freqllência 
respiratória, 
complacênci 
a dinâmica e 
estática. 
Curvas Pxt, 
Fxt, Vxt 
eloops ·de 
VxP e FYN; 
Bateria · 
interna com 
autonomia 
de 120 
minutos para 
o ventilador e 
alarmes. 
Parâmetros 
Ventilatórios: 
Freqüência 
(rpm) 5 a 
150; Pressão 
limitada 
máxima (em 
H20) O a 99; 
Pressão de 
trabalho 
máxima (em 
H20) O a 99; 
PEEP/CPAP( 
em H20) O a 
50; Pressao 
de suporte 
(em H20) O a 
80; Platô em 
porcentagem 
do tempo 
inspira tório 
(%) O a 70; 
Volume 
corrente em 
adulto (ml) 
200 a 1000 e 
1000 a 2000; 
Volume 
corrente em 
infantil (ml) 
20 a 300; 
Fluxo (1/min) 
4 a 120; 
Relação I:E 
5:1 a1 :4; 
Sensibilidade 
por Fluxo 
(IIm in) OFF ;! 
2 a 30; 
Sensibilidade 
por Pressão 
(em H20) 
OFF, -1 a -
20; Peso do 
Paciente (kg) 
0,3 a5,0 
(neonatal), 
5,0 a 20,0 
(lnfantiO, 
20,0 a 200,0 
(adulto/obes 
o); Relação 
volume/peso 
(ml/kg) 5 a 
12:1; 
Silenciador 
de alarme 
sonoro (s) 
120. 
Rotãmetro 
para 02, 
N20 e Ar 
comprimido, 
com 2 
escalas para 
cada gás, 
sendo uma 
para baixos 
fluxos e outra 
para fluxos 
altos; 
Servomãtico 
de fluxo 
proporcional 
que garante 
uma 
C!!ncentra_ção 

Pâg. 11 
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I 
mfnima de 
25% de 02 
na _ mistura 

1 02/N20;Serv 
omático de 1 

. pressão que 
1 corta 

automaticam i 
ente o fluxo ' 
de N20 na 
ausência de 
pressão de 
02; Alarme 
auditivo e 
visual de 
baixa 
pressão de 
02; 
Manômetros 
para a 
monitorizaça 
o das fontes 
dos gases 
(de O a 100 
PSI); Chave 
para a opção 
entre N20 e 
ar 
comprimido 
para mistura 
com 02; 
Válvulas 
reguladoras 
de pressao 
incorporadas 
. Escala de 
02 de baixo 
fluxo 10 a 
1000 
mllmin(± 
10% da 
leitural: 
Escala de 
N20 de 
baixo fluxo 
10 a 1000 
mlhnin (± 
10% da 
leitura); 
Escala de Ar 
Comprimido 
de baixo 10 
a1000 mVmin 
(± 10% da 
leitura); 
Escalade02 
de alto 1,5 a 
10 1/min (± 
10% da 
leitura); 
Escala de 
N20 de alto 
fluxo 1,5 a 
101/min (± 
1 O%daleitura 
);EscaladeAr 
Comprimidod 
ealtoftuxo1 ,5 
a1011min(±10 
o/odaleitura).V 
aporizadorM 
ultiagente,Mi 
croprocessad 
o para uso 
dos agentes 
Halotano, 
Enflurano.lso 
flurano e 
Sevollurano. 
apresenta 
display 
eletrônico , 

I com tabela ' 
i de · 

concentraçõe i 
s versus 1 

fluxo de '1 

borbulhamen 
to. que 
dispensa o 
uso de régua 
de cálculo e 

:dois 
· rotãmet'ros 
' para o fluxo 
I de I 

(DIÁRIO OFICIAL) 

borbulhamen 
to. camara 
universal de 
borbulhamen 
to em vidro 

I 
transparente 

, na coloraçao 
·âmbar. com 

capacidade 
para 100 ml 
de agente 
anestésico; 
Câmara de 
Borbulhamen 
to: Escala 
2,5 a 100 ml; 
ResoluçAo 
2,5 ml; Nível 
mrmmo de 
10 ml; Nível 
máximo 
de100 ml; 
Rotãmetro 
para fluxo 
baixo escala 
de5a350 
mlhnin (± 
10% da 
leitura);. 
Rota metro 
para ftuxo 
escala de j 
400 a • 
2200mllmin ji 

I c± 10% da 

leitura). 
Acompanhar: 
02 unidades 
de Filtro 
Circular: 
Capacidade 
mfnima 
deCaiSodad 
anocanister8 
00gramas;02 
BalõesReser 
vatóriodeapr 
oximadament 
e 3 litros. 
Estrutura em 
aço, com no 
mlnimo 02 
gavetas e 
com tampo 
de ínox para 
preparo de 
medicamento 
s. Com 
bateria 
interna com 
capacidade 

. para operar 
por no 
mfnimo 02 

I horas 
desconectad 
o da 
alimentação 
elétrica. 
RMS: 
1022982007 
7 

-

Valor total R$: 94.800,00 (noventa e quatro mil e 
oitocentos reais) 

EMPRESA · REGISTRADA: · . PAMARFA . 
FABIANA ALVES FiGUEIREDO.,. EIREU- EPP 
CNPJ: 19.462.033100DHI1 ·. 
REPRESENTANTE: •. FABIANA 
FIGUEIREDO CPF: 65&:314.975-34 

ALVES 

ENDEREÇO: AV PAS ~EREJEIRAS; 2142 -
BAIRRO: JARDIM JAPAO CEP: 02.124-402, . 
Telefone (11)2532-6484...:sAélPAULOiSP •. ·· • •··· 

N 

a :1, 
r U u 
i n a Preço 
c i n Descrição Unitário 

DETECTOR 
FETAL 

a 
n 
t 
e 

M 
E 

d. t 

u 

Valor 

Total 

9 Freqüência 
entre 2,0 e 
2,25 mhz. 
Ciclooem de 

6.000 a 
60.000. 
Alojamento 
para o 
transdutor e 
bateria na 
parte inferior. 
Salda para 
fone de 
ouvido ou 
gravador. 
Garantia de 
02 anos 
contra 
defeitos de 
fabricação. 
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r 3 500,00 1.500,00 
p o 
E 

J 
I 
D 
F 

4 
o 
o 
1 

I ~~~~84000 I I 
Valor total R$: 1.500,00 (um ml e quinh~ntos reais) 

EMPRESA : REGISTRADA: EQUIPOS 
COMERCIAL LTDA . 
CNPJ: U.674.540f0001;,r7 .. ·. . . ··.·,·.· · .... • ·. 
REPRESENTANTE: WILDIMARA OuVEIRA DE 

·MORAES RG: 5;528.707 -4, CPF: 822.368.369-53 
ENDEREÇO: RUA PEROLAS; 38 -SALA N° Ol -
CEP: 02.124-002, Teiefone 4313031--3333. 

N 
o 

F .. 

Descrição 

SERRA P/ 
RETIRADA 
DE GESSO 
Com 

a 
b 
r 
i 
c 
a 
n 
t 
e 

potência de 
180w, 127V o 
(60Hz), 1,65, s 
c/ cabo de 

u 
m 
i 

d. 

3metros, C 
oscilaçao de I 
18000/min, L U 
peso A N 
aproximado N O 
de 1,7kg. 
Acompanhad J 
a de discos 
de serra (2 e 0 

21/2 
polegadas) e 
chave 
combinada ! 
para troca i 
dos discos. I 
MESA 
AUXILIAR 
SEMI
CIRCULAR 
43 X 130 
totalmente 
em aço 
Inoxidável 
Mesa auxiliar 
semk:ircular 
para 
instrumentaç (I) 

ão, dotada ~ 
de rodlzíos 2 õ 

Q 
u 
a Preço Valor 
n UnitArio Total 
t 

~ 1.660,00 1.660,00 

polegadas ~ U 
.,.. com dupla m N ~ 980,00 11 760 00 
.. banda de~ 0 1\) ·' 

rodagem, ~ 
confecdonad ~ 
a tolamente f3 
em aço 
inoxidável 
com tampo 
superior e 
pratelera 
inferior 
totalmente 
em aço 
inoxidável. 
Dimensões: 

N 
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i 

L: 43cmxC: 
130cm 
MESA 
AUXILIAR 
To1almente 
em aço inox, 
Rodfzios de 

c; 02 
polegadas, 
medidas 
aproximadas 
40 X 80 X 80 
em 
NEGATOSC 

! ÓPIO 
material de 
confecção 
/acabamento 

_., aço 
Oi inoxidável la 

manho 01 
corpo aplicaç 
ão 
geraltipo de 
parede 

'

MESA DE 
MAYO 
inoxidavel 

'Tampo em 
aço 

· inoxidável, 
pés em tubo 

~ de 1<, aço 
"" inoxidável 

com 
manipola 
lateral para 
regular a 
altura de 1 05 

:à 135cmcom 
i rodfzios. 
'CARRO DE 

EMERGÊNC 
IA Estrutura 
em chapa de 
aço, com 04 
gavetas 
sendo o 
prineira com 
divisOes, 
Tampo em 
chapa de aço 
inox,rodizios 

(J) 

o r 
~ 
m 

~ 
:s:: o ..... 
~ 

"" 

(J) 

o r 
~ 
m 
o 
êil 
:!::I 
O! ...... 
O, 

(J) 

o r a 
:s:: 
m 
Q 
Cll 
:!!:: o ..... o 
~ 

de 4, 
acompanha 
suporte para 
soro, tábua ~ 
para § 

u 
N o 550,00 w 
D 

I 

i 
i 

Ui 
N !~ 221,00 

D 
l 

: 

u 
N o 366,00 w 
D 

I 

massagem, ;s: 
~ suporte p/ m u 2.622,0 

N 2 O ex cilindro, ~ o ; bandeja para :S:: 
: desfibrilador ::! 

;3 ou 
cardioversor. 

i filtro de linha 
I com três 
I tomadas, . 
· acabamento 
' com pintura 

eletrostática 
a pó. 

X 

Dimensões: 
0.50m 
largura 
0,70m 
comprimento 
x 0,80m 
altura. 
CARRO 
MACA 
PADIOLA 
Totalmente 
em lnóx 
Construída 
totalmente 
em inox. 
tampo móvel, 

<( cabeceira 
regulâvel, 
grades 
laterais, 
suportê de 
soro, rodízios 
de 5 

o 

Cll o 
r 
a. 
~~ u 
o-

1 

N 2 
~ D 
~~ 

~I 

1.916,0 
o 

1.650,00 

1.768,00 

1.098,00 

5.244,00 

3.832,00 
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I 
polegadas 
com freio 

'diagonal 
i MACA P/ 

EXAME 
CLINICO 
estofada com Cll 

napa - 12 
Cabeceira ~ 

"' móvel. Tubo
4
s m U _.. 

598
,
50 c de 1.H ~ N UI 8.977,50 

polegadas. - ~ D 
Pintura o 
epóxi. g 
Dimensões: ...., 
1,80 X 0,60 
x0,80 de 
altura. 

Valor total R$: 35.989,50 (trinla e cinco mi 
novecentos e oitenla e nove reais e cinqaenta 
centavos) 

EMPRESA REGISTRADA: DVM DISTRIBUIDORA 
LTDA-EPP .. 
CNPJ: 07.607.10710001-41 
Representante:. VICTOR WILLIAM. DE OLIVEIRA 
CPF850.423.152~ RG: 145282~SP/AP 
ENDEREÇO: Av Iracema Carvão Nunes, n• 572, 
Bairro: Centro ... Macapt/AP - CEP: 68.900-099, 
telefone (96)3223'-3155; · · 

N 
o Descrição 

AR 
CONDICION 
ADO 

M 
a 
r 
c 
a 
I 
M 
o 
d 
e 
I 
o 

Q 

u u 

ni 
a Preço 

Unitário 
d. 

n 
t 

u 

Valor 

Total 

split climatiza 
w ção apenas 

frio, capacida 
N m 
O. 

1.290,00 23.220,00 

de mfnimo 
de 12.000 
btulh 

Valor total R$: 23.220,00 (vinte e três mil e duzentos 
e vinte reais) 

M~,.09 de Outubro de 2014 

/~ t'·.'. 
Di~;~iro 

Pregoeiro da SESA 
Homologo e declaro que a despesa satisfaz as 
exigências do art. 16,17 da Lei Complementar 
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·junho de 1993, que disp6e sobre as Licitações 
e Contratos Administrativos, bem como suas 
alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
acompanhamento e fiscallzaçio do Contrato n• 
00812013 - DETRAN/AP X Empresa R.R DO 
R~GO • EPP, visando subsidiar e garantir o fiel 
cumprimento das cláusulas nele previstas e 
seus aditivos bem como da Lei n° 8.666 de 
21~06.1993 e suas alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o CHEFE DA UNIDADE DE 
TRANSPORTE - DETRANIAP, para atuar como 
fiscal, no imbito do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapé, do CONTRATO N° 
02212014, estabelecido com a Empress R.R DO 
R~GO - EPP, referente a contrataçio de 
Empresa especializada para prestaçio de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva 
para velculos que compõem a frota do 
Departamento Estadual de TrinsHo do Amapá 
- DETRANIAP. Conjuntamente com o Chefe da 
Unidade de Transporte AtuarA o Servidor 
EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA, Engenheiro 
Mecinico, Visto CREAIAP 32115 no que se 
refere a Área Técnica. 

Art. 2" - O Fiscal designado deverA anotar em 
registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execuçllo do contrato, 
determinando o que for necessário ê 
regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestaçllio do serviço. 

Art. 3° • As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do fiscal deverá 
ser solicitado ao Diretor-Presidente desta 
Autarquia em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes. 

Art. 4° - O Fiscal do Contrato poderi ser 
substituído a qualquer tempo, a critério do 
gestor do contrato. 

Art. 5o - Que a Coordenadoria AdniiniStrãtiva 
Financeiro seja comunicada sobre o Fiscal 
nomeado para o acompanhamento do Contrato 
e tome providências que Julgar necessário. 

Art. 7" - Esta Portaria entrarA em vigor na dada 
de sua publicaçllo com efeitos a partir desta 

data. § 

Registre-se. Publlque-e~a-se. 
; 

Macapá/AP, 08 de.óutubro de 2014. 

10112000. ~ I ·-· 
Macapá,09de0utubrode2014 -===-- I ._,_ _, ""r' 

l JOSE Al RIVÃfe1 GqME$ DA SILVA 
_____, --~-. 2° TEN F 111 '-V 

Jarclel AcJailthnfsouza Nunes Diretor-F residente OETRAN1AP 
SecretaJio de Estado d~ Saúde 

- EXTRATO DO CONTRATO N.• 02212014 -
DETRANIAP X EMPRESA R.R DO REGO- EPP. 

Autarquia Estaduais 

(Detran 

Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N" On112014 • DETRAN/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.0 1786 de 01 de abril de 2013. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, 
~nciso 111;_ 66 e 67 da Lei n• 8.666193. de 21 de 

Processo n•. 014.007856/2014- DETRAN1AP 
Pregão Presencial n•. 01212014 

DO OBJETO: 

A presente licitação tem como objeto a A 
presente licitação tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEICULOS DO DETRANIAP, 
com fornecimento de peças e acessórios 
originais/genuínas, abrangendo meclnica em 
geral, arrefecimento, refrigeraçlo, revlsio 
elétrica e eletr6nlca, tapeçaria, lanternagem, 
pintura, alinhamento, balanceamento em geral, 
cambagem, caster, acessórios, confecção de 
chaves, funilaria, borracharia, concerto de 
pneus veiculos leves, concerto de pne~m 
veículos médios, concerto de pneus veicl!lo§ 
pesados e lubrificação em veículos oficiais da= 
marcas Flat, Ford, Mltsublshl, Volkswagon, 
Marcopolo, Volare e Agrale pertencentes • 
frota do DeDartarnento Estadual de Transito do 
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Amapá, assim como aqueles que vierem a ser 
•dquirldoa no . perlodo de vigência da 
contrataçlo e que disponha de serviço de 
guincho 24 horas para atendimento na cidade 
de Macàpi e demais municípios do Estado do 
Amap6. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As peças, bem como os 
serviços deverlo atender b eidgAnciaa de 
qualidade, observadas os padr6es e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade industrlil • ABNT, 
INMETRO, etc. • ateritando-ce o proponente, 
principalmente para as prescrições do art. 39, 
inciso VIII da Lei n• 8.078190 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 

Os recursos orçamentários necessérlos ao 
atendimento do objeto deste contmo correrlo 
à conta do Orçamento do Departamento 
Estadual de TrAnsito do Amapé do exercício de 
2014, fonte 240 {Recurso diretamente 
arrecadado), Programa 
06.122.240.3.3.90.39.160000 (Gerenciamento 
administrativo), Elemento de Despesas 
33.90.39 (Outro serviços de terceiros - Pessoa 
Jurldlca), de acordo com a dotação 
orçamentária ADI 28212014/DETRAN-AP 
acostado no Prócesao em eplgrafo , assim 
como, Nota de Empenho n• 2014NE00819 de 06 
de outubro de 2014, no Valor Global estimado 
de R$ 761.015,00 (setecentos e sessenta e um 
mil, e quinze rea~). 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Valor global do 
contrato é de R$ 761.015,00 (setecentos e 
sessenta e um mil, e quinze reais), porjm tal 
valor é estimado, e o pagamento se dar6 nos 
termos da Cl6usula Décima Primeira deste 
contrato. 

DA VIG~NCIA: 

o prazo para prestação dos serviços objeto 
deste contrato é a contar da assinatura deste 

.. contrato, ser6 de 12 (doze) n'lésea, a contar da 
data de assinatura, com efldcla a partir da 
publlcaçio do seu extrato no Dlirio oficial do 
Estado do Amapá, podendo este ser 
prorrogado, por Interesse da Admlnlstraçio, 
por Iguais e sucessivos perlodos, conforme 
Art. 57, inciso 11 da Lei 8.666193 e suas 
alteraç6ea até o limite de 60 (sedenta) meaes. 

DA FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS: 

A flscailzaçlo dos serviços em tela deverá ser 
realizadii. pelo Chefe da Unidade de 
Transportes. UNITRANS do DETRANJAP, com 
assistência de serVIdor dnlgnado, através de 
portaria, pelo gestor deste cof!~fllto para 
executar tal tarefa, este deve,. oti ar todas 
as cliusula!l deste contrat9"...-

SIGNATÁRIOS: Ronaldo" drigues do Rego, 
José Aurivam Gomes ~- ilva. 

J1. Macapá/AP, 08 de. outubro de 2014. 

·.~ _-· .. $ 

2"TenP V 
JOSE ~J~IV~GCWES DA SILVA 

Diretor- residente ~o DETRAN/AP 

J ...... c ....... 
~(lapen 

PORTARIA N". 29512014- GABIIAPEN 

A Diretora-Presidente do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá, 
usando das atnbuiçõos que lhe silo conferidas pelo 
Decreto n•. 3940, de 27 de junho de 2014, e 

CONSIDERANDO o teor do Oficio n•. 

318/2014 • 6orregepen, subscrito pelo Presidente da 
ComisSão de Processo Administrativo Disciplinar n•. 
005/2014 - COrregepen, lnstitufda pela Portaria N° 

(DIÁRIO OFICIAL) 

109/2014 • GABIIAPEN, redesignada através da 
Portaria n•. 262/14-GABIIAPEN, que polos motivos 
expostos no expediente supracttado. justifiCa a nAo 
conclusAo do referido feito disclptlnar no prazo de 
prorrogaçao e solicita a prorrogação do prazo para 
conclusão deste, 

RESOLVE. 

I - PRORROGAR POR 60 (sessenta) dias, o 
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Ádmlnlstratlvo Disciplinar acima referida. 

CUMPRE-SE 

Ó~-SE CI~NCIA. 
iPUBLIOUE-SE. 

Macapá/AP, 08 de outubro de 2014. 

PORTARIA N°. 29&/2014-GAB/IAPEN 

A Diretora-prMit~ente do In$tituto de 
Administràçio Penltencl6rla do Amap6 - IAPEN, no uso 
de suas atfibulções que sio conferidas pelo Oecret:o lei 
n°. 3394, de 11 de junho de 2014; 

~lder.lndo a apuraçlo do Processo 
Admlnistrátlvo Dltàplinar n". 010/2014-0AD/IAPEN, 
deslgnlldalpela Pottatla n•. 200/2014-GAB/IAPEN, e o 
acolhimento lntegnl do Relatório Final JICII' esta 
Din~çio; · 

cõnsicterando o Parecer T~lco Jurfdloo -
IAPEN/AP n•. lU/2014, no qual examinOu o referido 
processo, dancio legitimidade ao ato; 

. ~derando ainda, que o servidor MANOEL 
JOSIMAR DE OUVEJRA PIMENTEL, descumpriu os 133, 
Incisos VI é vn da Lti Estadual n•. ooe61113 ele Anexo UI, 
Item 16 da i..ei Estadual n•. 060W2001, 

RESOLVE: 

Ait. 1• • Aplicar. medida disciplinar de 
ADVERTÊricJA ao servidor MANOEL JOSIMAR DE 
OLJVEIRA ·'PIMÉNltL, Agente Penitenciário, lnsa1to 
n1 matrialla no. 841935, de acordo com o disposto no 
artigo 145, aoput, da Lei Estadual n•. 0066/93; 

Ait. 2• - O prazo para cancelamento da medida 
de suspe~o Siri éMI 03 (bis) anos de efetivo exercido 
do semdoi-, salvo a prática de nova infraçlío disciplinar; 

Alt. J• • Revilgllm-se as dlsposi91ies em 
contr6rio. 

R~stre-se, Dê-se dAnda e Publique-se. · 

Macapá·AP, 09 de outubro de 2014. 

~f: ' 'I ( •... 
~- .. :/JAPEN 

(IMAP, 
Sõnla Splange r..a'1!ns Maciel 

PORTARIA 
(P)N" 24512014 • UPEIIMAP 

) 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO ÀMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITÔRIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

· das atrl~ulç6iS que lhe Slo conferidas pelo 
Decreto ae n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Homologar o deslocamento dos 
servidores EDIMAR CAMPOS DOS SANTOS, 
Assessoi' Técnico Nlvel 11, FGS • 2 e IRANEIDE 
.DO SOCORRO BALIEIRO FERREIRA, 
Assessora Tknlca Nlvell, FGS - 1, da Sede de 
suas atribuiç6es em Macap!fAP, ao Munlclpio 
de Calçoene/AP, onde apoiaram o proarama 
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Terra Legal cujo objetivo visou a Regularização 
Fundl6ria, mediante identlflcaçlio e c.dastro. O 
veiculo foi conduzido pelo servidor ROBSON 
DA SILVA DOS SANTOS, Assistente 
Administrativo, no perlodo de 25. 08. li 05. 
09. 14. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITOR~L DO ESTADO 
DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macap6-AP, 24 de setembro de 2014. 

~* S~~~~~A~~ rl~wz. 
Diretora Presidente 

Deereto n". 7&33 -1711212013 

PORTARIA 
{P)N• 247f 2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe slo conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Incluir na Portaria n•. 246/2014-
UPEnMAP de 24 de setembro de 2014 o 
servidor EVERALDO DA SILVA 
VASCONCELOS TERCEIRO, Presidente da 
ComlsBio de Ucltaçlo, da seda de suas 
atribuições em Macap6/AP, aos Municípios 
Porto Grande, Amap6, Calçoene e 
Oiapoque/AP, para integrar equipe que se 
reunirá com Gerentes Regionais e servidores 
lotados nas Regionais mencionadas acima, 
com o óbjativo de coletar Informações voltadas 
para necessidades de tarcelrlzados, aquisição 
de materiais permanentes ou de consumo e 
outra despesas, que subsldlarlo a elaboraçlo 
do planejamento estratégico 2015, no perlodo 
de 29. 09. à 04. 10. 14. 
Art. 2" - Revogam-e& as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 

· DO AMAPÁ -IMAP. 
Macapé-AP, 25 de setembro de 2014. 

sif{~j~oL~tfd~]iAJM~Àcl~·-:,-f 
Diretora Présidente 

Decreto n•. 7633-17112/2013 

PORTARIA 
(P)N" 248/ 2014- UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe alo conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1" .• Incluir na Portaria n•. 24612014-
UPEIIMAP da 24 de setembro de 2014, a 
servidora SONIA SOLANGE MARTINS MACIEL, 
Diretora Presidente, da sede de suas 
atribulç6es em Macapá/AP, aos Munlclplos 
Porto Grande, Amapá, Calçoena e 
OlapoqueiAP, para Integrar equipe que se 
reunlré com Geréntea Regionais e servidores 
lotados nas Regionais mencionadas acima, 
com o objetivo de coletar Informações 
voltadas para nec:eaaidades de terceirliados, 
aqulslçlo de materiais permanentes ou de 
consumo e outra despesas, que subsidia rio a 
elaboração do planejamento estratégico 2015, 
no periodo da 29. 09. ~ 04. 10. 14. 
Art. 2" • Revogam-ee as disposições em 
contrério. 



Macapá, 13.10.2014 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapfi-AP, 24 de setembro de 2014. 

.. ·,1_; ~ } ':·Y·. '· . ·, !': ~- i_{it I~~ •.<:_.·.' i~(-: ·-· '·. -
SONIA \SOLANGE ~RtiNS MACIEL . 

· Diretora P;esldente 
Decreto n•. 7633-17/12/2013 

PORTARIA 

(P)N" 249/ 2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe slio conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Homologar o deslocamento da 
servidora JOSEANE CONCEIÇÃO DA SILVA, 
Gerente de Núcleo Regional, FGS • 2, da Sede 
de suas atribuições em Laranjal do Jari/AP, à 
sede central do IMAP, em Macapá/AP, onde 
entregou veiculo para manutenção na Unidade 
Administrativa, solicitou orientações em 
setores da Instituição e tratou de assuntos 
referentes a material de expediente e limpeza, 
no período de 30. 09. à 04. 10. 2014. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ· IMAP. 

Macapá-AP, 03 de outubro de 2014. 

soÚa; ~ouit:íbE: ·~ÁR~iNsU~eiL 
Diretora Présidente 

Decreto n•. 7633 - 17112/2013 

PORTARIA 

(P)N" 250/ 2014 • UPE/IMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

. das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Autorizar o deslocamento da servidora 
DELMA DIAS DOS SANTOS, Analista de Meio 
Ambiente, da Sede de suas atribuições em 
Macapá/AP, ao Municipio de Porto Grande/AP, 
para realizar vistoria para homologação de 
pátio, no dia 07. 10. 2014. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições em 

·contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapá·AP, 07 de outubro de 2014. 

' ., L ·• . ' ' J \i ' i 
só~ IA'- SOL;~t3~)M~k+rN~L :M~~~~~y 

Diretora Presidente 
Decreto n•. 7633-17/12/2013 

PORTARIA 

(P)N" 251/2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013, . 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 1" - Homologar o deslocamento do servidor 
RENAN GOMES FURTADO, Analista de Meio 
Ambiente, da Sede de suas atribuições em 
Macapá/AP, aos Municlpios de Porto Grande, 
Pedra Branca e TartarugalzinholAP, onde 
realizou vistoria em processos. O Veiculo foi 
conduzido pelo servidor GILSON CRUZ 
MOUTINHO, Assistente Administrativo, no 
período de 25. 09. à 10. 10. 2014. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapã·AP, 07 de outubro de 2014. 

~t~ ~~h~q; :~INs ·~Í~ÉL_( . 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17/1212013 

A Diretora Presidente do Instituto do Meio 
Ambiente e de Ordenamento Terrlto'rial do Estado 
do Amapé, no uso das atribuiçlles que lhe slo 
conferidas pelo Decreto n• 7633, de 17 de dezembro 
de 2011, resolve publicar as seguintes decisões: 

PROCESSO: 4.001.95112011 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 12157-
Série A. · 
AUTUADO: Edinaido Rodrigues Barbosa. 
INFRAÇÃO:Utilizaçllo de área de preservaçlo 
permanente sem a devida licença. · 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atrlbuiçlo conferida pelo artigo 2• da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artl&os 74 a 79 do 
Decreto Estadual n' 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razlles de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurldica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do AmapáflMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisiio. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A majoraçao do valor da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 12157-A que, adotando os 
critérios e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, 
I, "c" do Decreto Estadual n• 3009/98, arbitro em R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada nllo seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procurado.ria Geral do 
Estado do Amapá para inscriçAo em Divida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo. 
c) A remessa das peç;:~s informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

, ~ Maca~á-AP, 24 de reverei~~ de 2014. 

"<- ; ' < . .,f,-vnta -.1 -~v-';{) 
·~Jijj; So'laõge MBrtiils Maciel 

Diretora-PresidentcllMAP 
Decreto n" 7633/2013 

PROCESSO: 4.002.78512013 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBiENTAL n•.: 20563-
Série A. 
AUTUADO: Alexandro Mendes Farias. 
INFRAÇÃO: Poluiçlo sonora. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçllo conferida pelo artigo 2• da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razôes de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisAo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) Que valor da multa aplicada ao autuado no AIA 
n° 20563-A que, adotando os critérios e parllmetros 
dispostos nos artigos 18 e 28, I, "b" do Decreto 

Estadual é 3009/98, arbitro em RS 1.000,00 (mil 
reais); 
b) No caso tela, sugeÍ'imos que sela formalizado um 
Termo de Ajustamento de Conduta na forma do 
arth!o 35. 6 1•. inciso I. do Decreto n• 3.009/9.!!t_!endo 
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que a liberaçAo dos bens apreendidos ficara 
condicionada ao cumprimento integral de todas as 
obrigações assumidas no referido documento ou 
pagamento da muita imposta ; 
c) Caso o recolhimento da multa aplicada nllo seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no Inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscrlçllo em Divida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo. 
d) A remessa dos peças informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapá·AP, 28 de jujho de 2014. 

i.~~\t s~1:!;~ls~~if~ 
Diretora-Presidente/1MAP 

Decreto n• 763312013 

PROCESSO: 4.000.0210289112012 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 015103-
Série A. 
AUTUADO: Josafá Vieira Mendes. 
INFRAÇÃO: Transportar carne de animal silvestre 
ilegal. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçAo conferida pelo artigo l" da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razlles de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurldlca do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá!IMAP,' cujo texto 
passa a fazer parte Integrante da presente decisllo. 
Ante ao exposto, determino: · 
a) A rcduçAo do \'Bior da multa aplicada ao autuado 
no AIA n° 15103-A que, adotando os critérios e 
parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c" do 
Decreto Estadual n• 3009/98, arbitro em R$ I. 700,00 
( mil e setecentos reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada nAo seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no Inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapé para inscriçllo em Divida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério PC.blico, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 16 de janeiro de 2014. 

~;~'f ~Vcwt.L.Ll. -lÚ_J.,<.j; 
Sõn1111SolíiD'ge IY"'"'ttm Mac1e1 ,-

Diretora-Presidente!IMAP 

Decreto n• 7633/2013 

PROCESSO: 4.000.14082440/2012. 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 15447· 
Série A. 
AUTUADO: Sidiney Gomes Caldas. 
INF~ÇÃO: Desmatamento de árvore nativa. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçAo conferida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razlles de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria J11rldica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisAo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A reduçllo do valor da multa aplicada ao autuado 
no AIA. n° 15447-A que, adotando os critérios e 
parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c" do 
Decreto Estadual n. 3009/98, mantenho em R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais); 
b) Caso o recolhimento da muita aplicada nilo seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os 11utos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscriçAo em Divida Ativa c 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece n i! 
I 0 do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças informativas ou do proc~~'''' 
administrativo ao Ministério Pllblico, nos'ttrmós de 
artigo 78 do Decreto Estadual 3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 



Macapá, 13.10.2014 

Macap!-AP, 05 de fevereito de 2014. 

~riiJ;So~gé ~~~s ~ât.êi-· 
_Diretora-Presidenle/IMAP 

Decreto n• 763312013 

PROCESSO: 4.000.3007228212012. 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 15094-
Série A. 
AUTUADO: Walter Andrade da ConceiçAo. 
INFRAÇÃO: Transportar animais silvestres, 
desobedi@ncia ao que est.belece a legislaçlo e 
normas ambientais vigentes. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçAo conferida pelo artigo :ze da lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razOes de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Juridlca do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do AmapállMAP, cujo tnto 
passa a fner parte integrante da presente decisllo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) Que o valor da multa aplicada ao autuado no AIA 
no 015094-A que, adotando os critérios e parlmetros 
dispostos nos artigos 18 e 28, I, .. c" do Decreto 
Estadual n• 3009198. arbitro em RS 1.500,00 (mil 
quinhentos reais); 

b) Caso o recolhimento da multa aplicada alio seja 
efetuado dentro do prazo estipulado DO inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os autos 
sejam encaminhados li Procuradoria Geral do 
Estado do Amapil para ioscriçio em Divida Ativa e 
posterior cobrança Judieis~ conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 
admiuistrath·o ao Ministério Público, nos trrmos do 
artigo 78 do Decreto Estadual 3.009198. 
De-se ciencla ao autuado. Publique-se. 

Macapi\-AP, 02 de junho de 2014. 

~~~~~;~~~~~M~hl~ Mi~iá···_) . 
Dfreton-Presidente/IMAP 

Dureto u• 7633/2013 

PROCESSO: 4.000.2109276812012 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL u•.: 015449-
Série A. 
AUTUADO: Leomar Corres da Penha. 
INFRAÇÃO: Utilizar os recursos florestais do 
Estado, bem como as demais de ,·egetaçAo arbórea se 
a aprovaçAo do plano de manejo florestal ou sem a 
competente licença ambiental. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuição conferida pelo artigo z• da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
DeCreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razOes de decidir n 
parecer conclusivo da Assessoria Jurfdica do 
Instituto de Meio Ambiente ·e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decislo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A reduçAo d" valor dà multa aplicada ao autuado 
no AIA u• 015449 -A que, adotando os critêrios e 
parimetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c" do 
Decreto Estadual· o• 3009198, arbitro em RS 1.500,00 
(mil e quinhentos reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada nllo seja 
efetuado dentro do prazo rstipnlado DO Inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscriçllo em Divida Ativa e 
posterior cobranÇa judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças Informativas oú do processo 

. administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto ~tadual3.009198. 
Dê-se dfncia ao autuado. Publique-se. 

.-. M~capá-AP, ~3 março ~e 2014. 

~~·~~-So~~~~ 'M~~n&:~~~iJ . 
DirebJra-Presidente/1M A P 

Decreto o• 763312013 

PROCESSO: 4.001.45012011. 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 015770-
SérkA. . . 
AUTUADO": Diouizlo Costa. 
INFRAÇÃO: Por utilizar recursos R01·estals do 
Estado sem autorizaçAo do órgAo competente. 

(DIÂRIO OFICIAL) 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçAo conferida pelo artigo 2• da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual o• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório r razões de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapé/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte Integrante da presente declsAo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A manutençAo do valor da multa aplicadà ao 
autuado no AIA ·no 15770-A que, adotando os 
critérios e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, 
11, "c" do Decreto Estadual n• 3009198, arbitro em 

· RS 5.001,00 ( cinco mil e um reais); 
b) Caso o ;recolhimento da multa aplicada nllo seja 
. efetuado dentro do prazo rstlpulado no Inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os a atos 
sejam encaminhados il Procuradoria Geral do 
Estado do Amap6 para inseriçlio em Dívida Ativa e 

_ posterior cobrança judicial, conforme rstabelece o § 
I 0 do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual 3.009/98. 
De-se ci@neia ao autuado. Publique-se. · 

Macapá-AP, 06 de fevereiro de 2014. 
1 ~ r ·. . ,·..,. ~ 

~~~i.s~ir~~~~ ~ir~r+' 
Diretora-Presldente!IMAP 

Decreto n• 763312013 
PROCESSO: 4.000.77812011. 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBJENTAt u•.: 11678-
SérieA. 
AUTUADO: Areelino Ferreira de Silva Filho. 
INFRAÇÃO: Posse ou comrreializaçlio de matêria·
prima Rorestal originaria de érea nio abrangida por 
projeto de manejo florestaL 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçllo conferida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
o". 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razOes de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurldlca do 
Instituto de Melo Ambiente e Ordenamento 
Territorial do F..stado do Amapá/IMAP, cujo. texto 
passa a fa7.er parte integrante da presente deds!io. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A reduçllo do valor da multa aplicada ao autuado 
no AIA o0 1 1678-A que. adotando os critérios e 
parimetros dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c:" do 
Decreto Estadual o. 3009198, mantenho em R$ 

1.650,00 (mil seiscentos e dnquenta reais); 
b) Caso o rceolliimcnto da multa aplicada nlio seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198. detenrtino que os autos 
sejam encaminhados li Proeuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inseriçAo em Divida Ativa e 
posterior cobrança J•dlcial, conforme estabelece o § r do retro Citado artigo. 

c) A reme!ll58 das peç11s ioformalivas ou do processo 
administrativo ao Minlsttrlo Pllblk:o, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. · 
IN-se ci@neia ao autuado. Publique-se. 

Ma~;~pá-AP, 13 de março de 2014. 

~ .. ,;-!!.. f_,...\r•r,'\\ .\l. iJt;>J.J 
:50n11 ?>Oiange M~1hs Macm- 1 

Dlretora-Presidente!IMAP 
Decreto n~ 7633120 I 3 . . 

PROCESSO: 4.002.54812013. 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 14186-
Série A. 
AUTUADO: Osmar Firmino de Normande. 
INFRAÇÃO: Atividade sem licença, ProduçAo de · 
can'io. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem co111o a 
atrlbuiçlo conferida pelo artigo 2• da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de. 
1998, adoto como relatório e raz6es de decidir o 
parecer conclusivo da AssesSoria Juridiea do 
Instituto de Melo Amblmte e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte Integrante da presente dec:isllo. 
Ante ao nposto, determino: 
a) A manvtençlio do valor da multa aplicada ao 
autuado no AIA a0 14186-A que, adotando os 
critérios e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, 
I, "c" do Decreto Estadual a• 3009198, arbitro em RS 
2.~00 ( dois 11111 reais); 
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b) Cll50 o recolhimento da multa aplicada nAo seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso ll do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam eucaminbados li Procuradoria Geral do 
Estado do Amap6 paril insc:riçAo em Divida Ativa e 
posterior cobrança j•dic:ial, conforme estabelece o § · 
1° do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças Informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Póbllco, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual 3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapé-AP, 23 de dezembro de 2013. 

~1~~~$o~{e"Ma~l)s~a~fw-~{3 . 
Diretora-Presidente/IMAP 

Decreto n• 763312013 

PROCESSO: 4.000.0201397412013 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL u•.: 16631-
SérieA. 
AUTUADO: Eddam Cardoso Leal. 
INFRAÇÃO: Por suprimir vegetaçAo nativa em APP 
sem licença ambiental. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçAo conferida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Esladnal n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e nzlles de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurfdica do 
!nstihlto de Meio 'Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapé/IMAP, cujo tnto 
passa a fazer parte integrante da presente decisllo. 
Ante ao exposto, determino: 
n) A manutençAo do vaior da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 16631-A que, adotando os 
c:ritirlos e parimetros dispostos nos artigos 18 e 28. 
I, "c., do Decreto Estadual n• 3009198, arbitro em RS 
2.000,00 (dois mil reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada nAo seja 
efetuado dentro do pra7.o estipulado nu inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapé para inseriçAo em Divida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
] 0 do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças Informativas oa do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual 3.009198. 
Dê-se cifnda ao autuado. Publique-se. 

c .. . M~9W6-.AP,I6 ~e.jane~ de2014. 
_:'li·~.~.i) .l'~·rV~L...tt \I Jr,',. 1.; 
SUJha!Solan·ge tvtartfós MâCklf 

Diretora-Presldente/JMAP 
Decreto n• 763312013 

PROCESSO: 4.000.0201396912013. 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 14141-
Série A. 
AUTUADO: Lucas Estalem Costa Ferreira 
INFRAÇÃO: Por desmatar vegetaçAo nativa sem 
licença ambientaL 

DECISÃO 
Considerando o que d95 autos consta, bem como a 
atribuiçAo conferida pelo artigo :ZO da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razôes de d«idir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurfdita do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapt!IMAP, cujo texto · 
passa a fazer parte integrante da presente declsAo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A majoraçlo do valor da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 14141-A que, adotando os 
critérios e parftmetros dispostos nos artigos 18 e 28, 
I, "c" do Decreto Estadual n. 3009198, em R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais); . · 
b) Ca~ o recolhimento da multa aplicada nllo seja 
efetuado dentro do prazo estipul11.do no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os autos 
sejam encaminbad·os ·li Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscriçllo em Divida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado-artigo. 
c) A remessa das peças Informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Pllbllco, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual 3.009198. 
Dê-se ci@ncia ao autuado. Publiquo-se. 

Macapi\-AP, 19 de dezembro d~ 2013. 

·~~~is~~rf · 
Diretora-P~td~ÍetJMAP 

Decreto o• 763312013 



Macapá, 13.10.2014 

PROCESSO: 4.000.24014195/2013 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 16221-
Séric A. 
AUTUADO: Tiago de Souza Tavares. 
INFRAÇÃO: Por transportar pescado ilegal 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuição conferida pelo artigo 2• da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razões de decidir o 
parecer conclusivo da Assessoria Jurfdica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente decisllo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A majoraçilo do valor da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 16221-A que, adotando os 
critérios e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, 
I, "c" do Decreto Estadual n. 3009/98, em R$ 
1.500,00 (mil quinhentos reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada nAo seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscriçllo em Divida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
1° do retro citado artigo; 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrati~·o ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadua13.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 19 de dezembro de 2013. 

Sô~ra; So;~"n1glMiart\~s M~~~~\ 
Diretora-Presidcnte/IMAP 

Decreto n• 763312013 

PROCESSO: 4.000.0406564112013. 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 21204-
Série A. 
AUTUADO: Leonardo Machado Jtmior. 
11\"FRAÇÃO:. Atividade sem licença ambiental, 
comercializar combustível. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçllo conferida pelo artigo :z• da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n' 3009, de 17 de novembro de 
1998, adoto como relatório e razões de decidir o 
pare'"er ("onclusivo da Assessoria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
passa a fazer parte integrante da presente deeisAo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) A manutenção do valor da multa aplicada ao 
autuado no AIA n° 21204-A que, adotando os 
critérios e parâmetros dispostos nos artigos 18 e 28, 
I, "c" do Decreto Estadual n• 3009/98, arbitro em RS 
2.000,00 (dois mil reais); 
b) Caso o recolhimento da multa aplicada não seja 
dctuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009198, determino que os autos 
sejam encaminhados A Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscriçllo em Divida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
I 0 do retro citado artigo. 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 
administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009198. · 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

, . Ma~apá-AP, 21 de março de 2014. 

·Sô~ili s;íiii~e'M1-rtM, ~ií~t;; 
Diretora-Presiílente/IMAP 

Decreto n• 763312013 

PROCESSO: 4.000.2008250312012. 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL n•.: 14559-
Série A. 
AUTUADO: Antônio Lacerda de Almeida. 
INFRAÇÃO: Liberaç!lo ou lançamento de poluentes 
sobre o melo ambiente. 

DECISÃO 
Considerando o que dos autos consta, bem como a 
atribuiçllo conferida pelo artigo 2" da Lei Estadual 
n•. 1.078, de 02 de abril de 2007 e artigos 74 a 79 do 
Decreto Estadual n• 3009, de 17 de novembro de 
1998, adotp como relatório e razões de decidir o 
parecer conclusi~·o da Asse5soria Jurídica do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá/IMAP, cujo texto 
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passa a fazer parte integrante da presente decisllo. 
Ante ao exposto, determino: 
a) Que o valor da mult11 aplicada ao autuado no AIA 
n° 14559-A que, adotando os critérios e parAmetros 
dispostos nos artigos 18 e 28, I, "c" do Decreto 
Estadual n• 3009/98, minorada em R$ 1.500,00 (mil 
quinhentos reais); 
h) Caso o recolhimento da multa aplicada nllo seja 
efetuado dentro do prazo estipulado no inciso 11 do 
artigo 36 do Decreto 3009/98, determino que os autos 
sejam encaminhados à Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá para inscriçllo em Dfvida Ativa e 
posterior cobrança judicial, conforme estabelece o § 
I 0 do retro cit11do artigo. 
c) A remessa das peças informativas ou do processo 

·administrativo ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 78 do Decreto Estadual3.009/98. 
Dê-se ciência ao autuado. Publique-se. 

Macapá-AP, 25 de abril de 2014. 

~~~i~ ~oliri~hf'~Íti~JM~~~~·-~. 

(Pescap 

Diretora-Presitfente/IMAP 
Deereto n• 763312013 

Max Ataliba Ferreira Pires 

PORTARIA N.0 067/2014-UP/CAF-PES.CAP 

) 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.0 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n.• 32/2014-
CDPA/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Jamile da Silva Garcia, Gerente de Núcleo e 
Pesca Artesanal, que viajou da sede de suas 
atribuições CDPAINPA, até o municlpio de 
Oiapoque, com objetivo de participar da reunião 
mensal do Conselho do Rio Oiapoque, conforme 
Oficio Circular n.• 0094/2014/GABIADAP, no 
período de 28 de julho a 02 de agosto de 2014. 
Art. 2") Dê-se Ciê~.~. Ptf.>lique-se e Cumpra-se. 

' \ J' 
Macapá (AP), ~~Agosto de 2014 

Max At~rr~ira Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N.0 087/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.0 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n.0 066/2014-
CATEIPESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Gizeldo Maria Cardoso Barros, Responsável por 
Atividade Nfvel 111, que viajou da sede de suas 
atribuições CATEIMacapá, até o municlpio de 
Laranjal do Jari e Vitoria do Jari, com objetivo de 
ministrar curso de beneficiamento, conservação e 
transformaçao do pescado aos pescadores das 
Colônias dos referidos municípios, conforme Oficio 
n. 0 069/2014-COL. Z-10 E Z-15, no período de 11 
a 25 de agosto de 2014. 
Art. 2°) Dê-se Ciênçlâ} Publique-se e Cumpra-se. 

: \ 

Macapá (A~~. O~ e outubro de 2014 

\ I 
Max At a erreira Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N.0 088/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n. 0 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n.0 068/2014-
CATEIPESCAP. 

RESOLVE: 
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Art.1°) DESIGNAR o deslocamento do servidor 
Deurlo Alexander de Freitas, Extensionista 
Social, que viajará da sede de suas atribuições 
CATE/Macapá, até o municlpio de Ferreira 
Gomes, com objetivo de emitir DAP para 
Programa Habitacional, no perlodo de 14 a 16 de 
outubro de 2014. · 
Art. 2") Dê-se Ciên~':Publique-se e Cumpra-se. 

' \ 
· Macapá (AP.), 1 e Outubro de2014 

\, 

Max Atali Ferreira Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N.• 089/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.0 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n° 068/2014-
CATE/PESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento do servidor 
lngrid Lins da Silva Ferreira. Responsável por 
Atividade Nlvel I, que viajará da sede de suas 
atribuições CDPA/GNIP, até o municlpio de 
Ferreira Gomes, com objetivo de emitir DAP para 
Programa Habitacional, no perlodo de 14 a 16 de 
outubro de 2014. 
Art. 2°) Dê-se Ciênc;á-:'Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá {AP)\t~~ ·. Outubro de2014 

' ' 

Max Atali Ferreira Pires 
Diretor Presidente/PESCAP 

PORTARIA N.0 090/2014-UP/CAF-PESCAP 

O Diretor Presidente da AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto n.• 4294 de 14 de Julho de 2014, e tendo 
em vista o teor do Memo. n. 0 068/2014-
CATEIPESCAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento do servidor 
Renata das Graças Barbosa Marinho, 
Extensionista Agropecuário, que viajará da sede 
de suas atribuições CDPAIGNA, até o município 
de Ferreira Gomes. com objetivo de emitir DAP 
para Programa Habitacional, no perlodo de 14 a 
16 de outubro de 2~ 
Art. 2°) Dê-se Ciênta~,Pu.ique-se e Curr:pra-se. 

\ ·. I 
Macapá (AP),\~0 Outubro de2014 

' ... ,I • 
\._/" 

Max Atali Ferreira Pires 
Diretor Presid.e_n~CAP 

C:OMISSÂO PERMENTF. DE LKTI"A(,'ÃO-CPL 

.\DES.~O DF. ATA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO r;•, 37.uJ 17/2014-PESC.\P 
ASSliNTO: Ad.lsio de Atn de Rcgjstm d< Pr«;o• 

FUNDAMF.I\10 LEC;AL: ..Vtigo 22. do D<er<lo n" 7 M92 "2013 
OBJETO: Adcl;ão de ARP visando l~ontrat~tyào de ~mpr .. 'Sa 

('sp.;:-dalizada nm serviços .: fomedmmto de materiais grnfil'(>s co 

s~rigrãlk'Os, ronfonn~ especificações c quantitatiYos eslahel~ddn~ no 
Edital.: seus ,\nexos.: confOfllh: rdsullado ah.aixo. 
ÓRGÃO CEKI>NCIAOOR DA ATA: Sccrctaria d< f.<t>d,, da 

lndusào c Mnbili7.açAo Social· SI MS 
FORNECF.DOR BEI'>EFICLOOO DA ATA: E. S Cardo<o 
Comercio c Serviços. ME 

CNI'J 00 FORNECF.OOR: 23.074453.0001-68 
VALOR TOTAL IM .\DESÁO: RS 304.588,00 (trezclrtos c quatm 
mil quinh<nlos c oitenta e oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fontl': 101 ~R~,_,n;os de Tratamento do E!Mdu: 

P-nuna de T..,.halllo: 1.23.203.20.122.07l!0.2262 O 16()1JOO
Manutenç3o de Scn-içm Administrativos: 

Flt>lllt'lllo dto Despesa: 3.1.90.39-Xrvi-..·os dt: '1\"fCI.!iros .-~~s.~u 
Juridka. 



Macapá, 13.10.2014 

pa-AP. 17 doserombro ddOH. 
f 

\\"ellhreton ck c)lj,·f'ir.t 
CPL'Pé~C.-\1' 

1 
Sociedades de Economia Mista . ~ 

(Caesa ) 
1 Ruy Guilherme Smith Neves 

.JllSTIFICATIVA N' 0061201-l-C'I'UCAESA 

OBJETO. Lahora~:'lo do PrJjcto Eslrlauml e de Sonda em 
do l~c•;.:n·mono upooado de '000'1' ·' c·· d R g ' p r· . . .. " • u'' ~ntro e eservação 
. a ao~o. em Santana-AP. c,onforme P~o;:esso n' • 2014' 
~~ 15,-CAES:\. · 

FLND.-\ \1E'\'T AÇÃO LF.GAL: An. 24.inci~o I §lo da 
Let n• R.666/93. · ' 
AO.Il;mc.~DA: A~1A7.0l'\ :"'ORT.E CONSTRUÇÕES t: 
S_ER\ IÇOS I.TOA-EPP. CWJ N"'4.623.541/0001·'7 
\·Ai.OR TOT.AL RSI9.000.00(dczenme mil reais) - . 

~O'ITE DE RECURSOS: Aporte de R"cursos l'in~ccím do 
J[ A Operação de Crédtto JU"to ao B~DES. 

(CEA 

: JfD \.' '(\<:1'-. 
!\larozete Damasce'li'o Barriga 
Presldenta da CPUCAI:SA 

RATIFICO 

F.M, L~ i\0 10:4 

J.()~f Rl'Y GUILIIE \tE S~UT!I "'EVES 
Oiretor Presidente da C..U:SA 

Francisco Antonio A. Correia Lima 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 
ELETRONICO N" 05212014-CUCEA 

) 

A C?mpanhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
por tnterméd1o de seu pregoeiro, comunica que o 
PregAo Eletr6nlco n• 05212014-CUCEA que 
tem por objeto a Contrataçao de empre~a de 
engenharia para realizar os serviços de: 

LOTE 1 - Construção, ampliação e reforma da 
RDU e lluminaçlo Pública do Munlclplo de 
ltaubal do Plrlrlm (Sede do Munlclplo}- Estado 
do Amapá, sob a responsabilidade do 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA- DEEN da 
Companhia de Eletricidade do Amapa - CEA 
conforme as condições estabelecidas no Term~ 
de Referência n• 01512014-DIESP/DEEN/DPE. 

LOTE 2 - Construção e Ampliaçao da RDU do 
Distrito de Slo Joaquim do Pacul - no 
Munlcipio de Macapi, Estado do Amapá, sob a 
responsabilidade do ·DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA - DEEN da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA, conforme as 
condições estabelecidas no Termo de Referência 
n• 01312014 - DIESP/DEEN/DPE, foi declarada 
DESERTA. 

Maca pá. bro de 2014. 

-:-:::::::"'~~o;Amaral 
Pregoeiro da CUCEA 

Portaria n• 249/2014-PREICEA 
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PORTARIA 57012014-TCEIAP 

. A Presidente do T ribunat de Contas do Estado do 
Amapa. no uso das atribuições que lhe são conferidas com 
loodamento no art. 8". inciso 111. da Lei Complementar io de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl 112/2014· 
DAINF-TCE/AP. de 15 de setembro de 2014, autuada na forma 
do Protocolo 006160/2014-TCEIAP de 22 de setembro de 
2014. • . 

RESOLVE: 

Art. 1• • Designar o servidor ADALBERTO 
MARTINS MORAES, T écnioo de Controle Externo/Diretor da 
Area de Informática. matricula 02. referência TCDAS-7. desta 
Corte de Contas, ~ra se deslocar até a cidade do Rio ·de 
Jan~ro, com a finalodada da participar do Worlcshop Métodos 
Agets no Setor Público. no período de 30 a 31 de outubro de 
2014. 

. Art. 'r' • No retorno a esta Corte o servidor acima 
nomonado deverá encaminhar ao DRH o competenle Relatório 
de Viagem. 

. . Art. 3' · Determinar à Diretoria da Àrea 
Adm1n1stratlva- D~RAD em oonjunto com a Diretoria da Area 
Orçamen_tana e Fonanceira - DAOFI a adoção das medidas 
necessánas 11 consecução deste ato . 

Art. 4• • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

~· ConselhelraMA • ~ 
Pra1lden e 

PORTARIA 5ni2014-TCEIAP 

A Preaidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das .atribuições que lhe alo conferidas, com 
fundamento no art. 8". inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 da setembro de 199S e no que constam das Cl's 107/2014-
GAB-01-TCEIAP, de 24 de setembro de 2014 e 98/2014-GAB-
01-TCEIAP. 11 da setembro de 2014, autuada. na forma dos 
Processos 00644612014, de 25 de setembro de 2014 e 
005996/2014. de 29 de setembro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. t• • Designar o Conselheiro REGINALOO 
PARNOW ENNES, matrícula 942, desta Corte de Contas, para 
se deslocar até a cidade de Foz do lguaçu-PR. com a 
finalidade de participar do Congresso Brasileiro 
"GOVERNANÇA E CONTROLE PUBUCO", no período de 10 
a 13 de novembro de 2014 e do XXVIII Congresso Brasileiro de 
Direno Admínistoatlvo "PROBLEMAS EMERGENTES DA 
ADIINISTRAÇAO PÚBUCA BRASILEIRA", no período de 12 

a 14 de novembro de 2014. 

Art. 'r' • No retomo a esta Corte. o Conselheiro 
acima nominado, deverá encaminhar ao DRH o competente 

Relat6rio de Voagem. 

Art. 3° • Determinar à Diretoria da Area 
AdminiStrativa - OARAD em conjunto com a Diretoria da Area 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoçAo das medidas 

necessérias il consecução deste ato. 

Art. 4" ·Dê-se ci6ncia. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 578/2014-TCEJAP 

A Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do 
Amapa, no uso das atribuiÇ6es que lhes sAo conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 1!1, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. 14/2014-GAB 
3-TCEIAP, de 25 de setembro de 2014, autuada na forma do 
Processo 006464/2014-TCE/AP. de 26 de setembro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o Conselheiro Subslttuto JOSÉ 

MARCELO DE SANTANA NETO. matrlcula 063. desta Corte 
de Contas, para se deslocar até a cidade de Foz do Iguaçu, 
com a finalidade de participar do Congresso Brasileiro de 
GOVERNANÇA E CONTROLE PUBLICO, no período de 10 a 

13 de novembro de 2014. 
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PORTARIA 57912014· TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa, no uso das atribuições que lhe alo conferid 
fundamento no art 8" · · as. <XIfYl 

· • InCISO lll, da Lei Complementar 1 o de 
20 de selembro de 1995 e no que consta da CI13/2014-GAB
~TCEIAP, de 25 de setembro de 2014, autuada na forma do 

oces&O 00646512014-TCEIAP, de 26 de setembro de 2014_ 

RESOLVE: 

Art. 1• • Designar o Conselheiro Substituto LUCIVAL 
DA SILVA ALVES, matricula 070, desta Corte de Contas para 
se ~locar at6 a cidade de Foz do Iguaçu. com a finalidade de 
partlapar do Congresso Brasileiro de GOVERNANÇA E 
CONTROLE PUBUCO. no perlodo de 10 e 13 de noWimbro de 
2014. 

Sub Art._ 2" • No retomo a esta Corte, o Conselheiro 
st~uto aama nominado, deverá encaminhar ao DRH o 

competente RelatOrto de Viagem. 

. . Art. 3" • Determinar à Diretoria da Area 
Admonostrat~a - DARAD em conjunto com a Diretoria da Area 
Orçamentána e Fonanceira - DAOF! a adoçao das medidas 
necessárias ti consecuçao deste ato. 

Art. 4" ·Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 58612014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes sAo conferidas. com 
fundamento no art. 8'. inciso til, da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995 e no que oonsta da Cl. 16212014· 
DAEXT·TCE/AP. de 30 de setembro de 2014, autuada na 
forma do Processo 006529/2014-TCEIAP. de 01 de outubro de 

2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Desigmir as servidoras XIRLENE DO 
SOCORRO DA COSTA, Analista de Controle Externo/üiretora 
da Area de Controle Externo. matricula 117, Referência 
TCDAS-7. DACICLEIOii SOUSA CUNHA GATINHO. AnaliSta 
.de Conti-ote Externo/Coordenador. matricula 031, Referência 
TCDAS-3 e ROSANE DE ALMEIDA CHAVES, Analista de 
Controle Externo, matricula 109. para se deslocarem alé a 
cidade de B~!lla-Df, com a finalidade de partiCiparem do 
evento "Rentos do Brasil: o Estado da Federaçlo na Vi.slo 
do5 Tribun•is de ContJJs-Contrilluiçlo do Controle e dll 
SocJedMie ,.,.. Desenvolvlmentt:J da Ne~·. no dia 17 de 

nowmbro de 2014. 

Aot. 1!' -No retorno a esta cone as servidoras acima 
nominadas daverlo encaminhar ao DRH o competente 

Relatório da Viagem. 

Art.3• • Determinar à Diretoria da Area Administrativa 

- DARAD em conjunto com a Diretoria da Area O~mentária e 
Financeira - DAOFI a a~oçAo das medidas neeessàrias à 

consecuçAo deste ato. 

Art. 4° • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 586/2014-TCEIAP 

{PoDER LEGISLATIVO) 
Art. 2" • No retomo a esta Corte, o Conselheiro 

Substituto acima nominado, deverá encaminhar ao ORH o 
competente Relatório de Viagem. 

Art. 3• • Detenninar à Diretoria da Area 

Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Ares 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoçAo das madidas 

necessárias à consecução deste ato. 

A Ptesidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapà, no uso das atribuições que lhe slo conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consia da Cl. 83/2014-2' 
ICE-TCEIAP, de 30 de setembro de 2014, autuada na forma do 
Processo 00652212014-TCEJAP, da 01 de outubro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Designar o servidor JOÃO AUGUSTO 
PINTO VIANNA, Analista de Controle Extemo, matricula 1007. 
para 68 deslocar ao Municlpio de Laranjal do Jari, para realizar 
coleta de Questionllrto em funçao da fase de execução da 
~itoria Coordena_da em Açbes do Governo em AtençAo, 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Ellzabeth Cavalcante Picanço Art. 4° ·Dê-se ci6ncia, publique-se e cumpra-se. 



Macapá, 13.10.2014 

Básica da saúde, no perlodo de 06 a 09 de outubro de 2014. 

Art. 20 • No retomo a esta Corte o servidor acima 
nominado deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório 
deVoagem .. 

An.3• -Determinar il Diretoria da Area Administrativa 
- DARAD em conjunto com a Diretoria da Área Orçamentária e 
financeira - DAOFI a adOÇão das medidas necessárias à 
consecuçllo deste ato. 

Art. 4°- Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 02 de outubro de 2014. 

PORTARIA 587/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas dO Estado do 
Amapa, no uso das atribuições que lhe sAo conferidas com 
fundame~to no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar 10. de 
20 de .setembro de 1995. e no que consta da Cl. 8312014-2" 
ICE-TCEIAP. de 30 de setembro de 2014: autuada na forma do 
Processo 00652212014-TCEIAP. de 01 de outubro de 2014. 

RESOLVE: 

An. 1" - Designar o servidor JOSE RENILOO DA 
SILVA RAMOS, Assistente de Controle Externo/Auxiliar de 
Gabinete, matricula 66, Referência TCFEC-5. desta Corte de 
Contas, para conduzir o veiculo oficial que irá se deslocar ao 
Municlpio de laranjal do Jari. no período de 06 a 09 de outubro 
de 2014. 

An. 2" - No retomo a esta Corte, o servidor acima 
nominado, deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório 
de Viagem. 

Art. 3" - Determinar à Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretorili da Area 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoçAo das medidas 
neces&érias a con$8CuçAo deste ato. 

Art. 4•- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Maeapá, 02 de outubro de 2014 .. 

~ 
. . - ~- 1 

COnselheira ~o 
~ente .... .1 . 

PORTARIA 58812014-TCEIAP 

A Presidente dO Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atriluiçOOs que lhe &Ao conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111. da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995. e no que consta da Cl. 8712014-
DAITCE-AP, de OI de outubro de 2014. autuada na forma do 
protocolo 00655412014-TCEJAP, de 02 de outubro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor JOSE MARIA DA 
SILVA, Assistente de Controle Externo/Chefe da DivisAo de 
ServiQO& Gerais. matricula 65, ReferênCia TCDAS-3, para 
subst~uir o cargo de Diretor do Departamento de 
Administração. no periodo de 06 e 08 de outubro de 2014. na 
ausência do titular, servidor GILBERTO COUTINHO 
VASCONCELOS. Técnico de Controle Externo, matricula 24, 
Referência TCDAS-5. 

Art. 2"- Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 591/2014-TCEIAP 

·A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa, no uso das alribuiçOes que lhes sAo conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995 e no que consta da CL 7212014-
GCRSPS-TCEI~. de 01 de outubro de 2014, autuada na 
forma do Processo 00654312014-TCEIAP, de 01 de outubro de 
2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Conselheiro Prime1ro Vice
Presidente RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA, 
matricula 852, desta Corte de Contas, para se deslocar até a 
cidade de Foz. de lguaçu-PR, com a finalidade de participar do 
Congresso Brasileiro "GOVERNANÇA E CONTROLE 
PUBLICO". no periodo de 10 a 13 de novembro de 2014 e do 
XXVIII Congresso Brasileiro de Direito Administrativc 
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"PROBLEMAS EIIERGENJCS DA ADIIINISTRAÇAO. 
PÚBUCA BRASILEIRA", no periodo de 12 a 14 de novembro 
de 2014 e participar do evento denominado CONTRtBUIÇAO 
PARA O DESENVOI..VIMEIIITO INTEGRADO DO BRASIL, 
que será realizado em Brasma-DF, no dia 17 de nCMimbro de 
2014. 

Art 20 - No fetorno a esta Corte, o Conselheiro 
acima nominado, deverá encaminhar ao DRH o competBrU 
Rel810rio de Viagem. 

Art. 3° - Determinar à Diretoria da Area 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçament<lria e Financeira - DAOFI a edoçlo das medidas 
necessárias à consecuçllo deste ato. 

PORTARIA 59212014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiç6es que. lhe úo conferidas. com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl 12512014-
PRESI/TCE-AP, de 30 de setembro de 2014. autuada na forma 
do Processo 00652512014-TCEJAP, de 30 de setembro de 
2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar os Conselheiros Substitutos 
LUCIVAL DA SILVA ALVES, matricula 70 e PEDRO 
AURÉLIO PENHA TAVARES. matricula 100, desta Corte de 
Contàs, para se deslocarem até a Cidade de Brasília-OF. com 
a finalidade de participarem da audiência com o Ministro 
ArDido Cedraz do Tribunal de Contas da UniAo, no dia I 5 de 
outubro de 2014. 

Art. 20 - No retàrno a esta Corte, os Conselheiros 
Substitutos acina nominados, dewrlo encaminhar ao DRH o 
competente Relatório de Viagem. 

Art. 3" - Determinar a Diretoria da Area 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Atea 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoçAo das medidas 
necessárias a consecução deste ato. 

Art. 4"- Dê-se c~ncia, publique-se e cumpra~. 

PORTARIA 5931014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Elllado do 
Amapá, no uso das atribuiç6es que lhe &Ao conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995 e no que conta da CI 123120 14-3" 
ICEITCEJAP. de 2 de outubro de 2014, autuada na forma do 
Processo 00657012014-TCEIAP. de 3 de outubro de 2014. · 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores FÁTIMA DO 
· SOCORRO BRITO BOTELHO PALHETA, Analista de Controle 

Externo/Inspetora de Controle Externo. matricula 43. 
Referência TCDAS-5 e JEOVAN DIAS TEIXEIRA, Analista de 
Controle Externo, matricula 57, desta Corte de Contas. para 
sob a coordenação da primeira. realizarem Anátlae Técnica 
Simplificada daa PAI&tação de Contas da Prafeitura e 
CAma .. Munic:ipa~l do Munlcipio de Oiapoque, refemnte ao 
exercido de 2003, no periodo de 3 a 9 de outubro de 2014. 

An. r -A comissão deverá apresentar o RelatO rio 'do 
trabalho no prazo mãximo de 15 (quinze) dias após o termino 
Analise. 

Art. 3" -Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 59812014-TCEIAP 

A Presidente dO Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das altibulçOes que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8•, indso 111. da lei Complemantar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, c/c com Art.37 de Lei 066193. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar as servidoras MARIA LUCICLE!A 
DA SILVA, Técnico de Controle Externo,· matricula 084. e 
MARIA JOSÉ DE FÁTIMA SANTANA, Técnico de Controle 
Externo, matricula 089, para comporem a ComissAo, 
encanregada de avaliar os Servidores desta Corte de Contas 
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referente a Progreaslo Funcional dO exerdcio 2015, sob a 
Presld6ncla da Pri'neira. 

Art. 20 - Dê-se ciência, publique-se e C\PI)rii-SS. 

~ 
PORTARIA 60012014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhes são conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar 10, de 

·20 de setembro de 1995 e no que consta da Cl. 11912014-
DRH-TCEIAP, de 03 de outubro de 2014, autuada na forma do 
Protocolo 658412014-TCEIAP, de 03 de outubro de 2014. 

RESOLVE: 

An. 1• - Designar a servidora MARIA LUCICLÉIA 
DA SILVA, Técnico de Controle Externo/Coordenador, 
matrícula 084, Referência TCDAS-3. para substituir o cargo de 
Diretora do Departamento de Recursos H<.manos. no período 
de 10 a 14 de outubro de 2014, na ausência da titular, 
servidora MARIA DARCY BRANDlO DE OLIVEIRA, Técnico 
de Controle Externo, matricula 086, referênCia TCDAS-5. 

Art. 2" - Dê-se eiéncia, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 60112014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no art. 8". Inciso 111, da lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995 e no que consta do Despacho PRESI
TCE/AP, de 07 de outubro de 2014, autuada na forma do 
Protocolo 625212014-TCEIAP. de 23 de setembro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar as servidoras MARIA DARCY 
BRAN DAO DE OLIVEIRA, Técnico de Controle 
Externo/Diretora do Departamento de Recursos H<.manos, 
matricula 086, Referência TCDAS-5 e MARIA LUCICLÉIA DA 
SILVA, Técnico de Controle Externo/Coordenador. matrícula 
084, Referência TC04>3, para se deslocarem até a cidade de 
Belo Horixonte • MG, com a finalidade de participarem do 
Enc:onlnl Técnico r» Gestlo r» Pes.s~Ms dO Tribunal de 
Contas do Brasil. no período de 15 a 17 de outubrp de 2014. 

Art. 2" - No retorno a esta Corte as servidqras acima 
nominadas deverão encaminhar ao DRH o oompete.nte 
RGtatório de Viagem. 

Art.3" - Determinar à Diretoria da Area Administrativa 
- DARAD em cof1LI'IIO com a Diretoria da Atea Orçamentária e 
Financeira - DAOFI a adoção das medidas necessá~as à 
consecuçAo deste ato. 

Art. 4°- Dê-se ciência, publique-se e ruinpra-se. 

PORTARIA 60312014-TCEIAP . 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atnbuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°. inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. 68/2014-MPC
TCEJAP, de 01 de outubro de 2014, autuada na forma do 
Expediente 00654612014-TCEIAP, de 01 de outubro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar a Procuradora de Contas RACHEL 
BARBALHO RIBEIRO DA SILVA, matricula 1021, para 
subst~uir o cargo de Procuradora Geral de Contas do TCEIAP. 
no período de 6 a 8 de outubro de 2014, na ausência da titular 
AMÉLIA PAULA GURJÃO SAMPAIO FREITAS, matricula 
1008. 

Art. 2"- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 



Macapá, 13.10.2014 

(A~~ftntbléla Leglolatlva 

Dep. Moisés Souza 

EMENÕA À CONSTITUiçÃO N!! 048/2014-MD-AL. 

Altera artigo da Constitui~o do Estado do Amapá, no Capitulo rv 
Seção I, _na forma que esp<iclfica. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 00 ESTADO DO AMAPÁ, nos termos do art. 

103, -§ 3' da Constituiçao do Estado do Amapã, promulga a 

seguinte emenda ao texto da Constituição Estadual: 
Art. 1•. Altera e acrescenta dispositivo ao ãrt. 

145 do Capitulo IV, Seção I da Constituição do Estado do Amapá, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

• Art. 1/Pi. O Ministério Púbiico do Estado tem 
como Chefe o Procurador-Gera/ de Justiça, nomeado pelo 
Governador do Estado~ d<!ntre Procuradores com mais de trinta e 
dnco anos de idade, que gozem de llittJ/i~dade, Indicados em lista 
tríplice, poro mandato de dois anos, permitida uma reconduç6o. 

Pará/lfllfO único - A ele!~ do Procurador 

Geral de Justiça do Estado, para cada biênio subsequente, será 

realizada sempre no dia 15 (quinze) de janeiro." 
Art. 2•. Esta Emenda à Constitulç~o entra em vigor na 
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das atribuiçoes que Ih< s~o conferidas pelo art. 60 incisos 11 
ulinKn "P." dn I ,vi t)o~Ai!i~• ,,,, l>h<nl"'l''" d•ltnubnl. -
a) - t::m dtcorrtnda do item 18 do F.DilAL DE 

PREG.-\0 PRESE;\ICIAl N.' 001/2014-CPIJP\11 • 

DO ACOMPÁ'iHAMJ::NTO J:: DA FISC\liZ.\Ç.\0 • 
18.1. Dos ""iços de constrnç!o de 9.924m de 
passar"tlas em madeir• de lri em div<Ns eomunidad<s 
do Muaicfpio de llaubal scrlo acompanhados c 
fiscalizados pela Secrewria Municlpai de Obm c 
Serviços Públicos da Prefeituro Municipal de ltaubal, 
atra>ts de servidor designado para esse fim, 
rrprescntando a CONI'RA TANTE. 

RF.SOI.VE: 
ArL I' • Oesi;nar o Sr. JOSf: Ro\IMUNDO _ 

FERREIRA DO ROSARIO, para fiscnli1.ar a execução dos 
de\'idos serviços referente to conwnio n• 04212013-SEI!I:f. 

,\rt. 2' · ésta Ponaria /entra em \'igor na data de sua 
assinarura e publicação por qualquer meio de comunicaç3o 
cs1adual ou mwlicipnl. revogada as disposições em contrârio 

llaubal- AP, 26 $:,setembro de 2014. 

Ester ~agas da Silv
E.<ter ~~! ~h!'!I!~!'•AiJ:':!. · 

Prcfeila de ltaubal 

GOVERNO DO ESTADO D AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBAL 

EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTAt'O DE LICITAÇÃO 

.HOMOLOGO 
·ltauba!IAP, 26109/2014 

Estcr~agas da Silv,a 
ESTER CAR6~~~tfY~SILVA 

Prefeita Municipal de llaubal 

PROCESSO N•. 01612014-PMI 
PREGÃO na forma PRESENCIAL N°. 001/2014-
CPUPMI. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na construção de passarelas em madeira de lei, 
em diversas comunidades no Municipio de ltaubal· 
AP. conforme especificações constantes no Termo 
de Referencia, anexo I do Edital. 

ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 16 e 
~==============~ 17: -EMPRESA: CONSTRUMAP LTDA - ME, 

Publicações Diversas 
AMAZÔNIA 5/A INDÚSTRIA ALIMENTiCIA 

Torna público que requereu ao IMAP -
Instituto do Meio Ambiente e do 
Ordenamento Territorial do Estado do 

· Amapá, a renovação da licença de 
Operação (LO), para o exerclcio 2015, 
destinado a Industrialização de palmito em 
conserva em sua unidade fabril, localizada 
na rua da fabrica s/n° - Parte bairro: Igarapé 
da Fortaleza Santana-AP. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 
PEDRA BRANCA DO AMAPARI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO pe CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 009/201 4-CPUPMPBA 

O MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA DO AMAPARIIAP 
- através do pregoeiro nomeado pela portaria 022/2013-

GABIPMPBA. toma publico para o conhecimento dos 
interessados o CANCEl.AMENTO do PREGÃO PRESENCIAL 
00912014-CPL/PMPBA. referente a contratação de empresa 
especializada na locação de veicules leves e pesados com 
motorista. em decorrência da constatação de vicios e de 
informações ae fundamental importâne<a no processo 
licitatório. Ao tempo. que {!Ste pregoeiro informa que o pregao 
-supracitado será reaüzado brevemente. a data será publicada 
no DIÁRIO OFICIAL 00 ESTADO DO AMAPÁ. MURAL DA 
PREFEITURA e SITE www.amapari ap gov.br/ap respeitado a 
Lei 8.666193. · 

Pedra Branca do Amaparí-Ap, 13 de outubro de 20_!4 

I Asmlayr ii.mns 
Portaria 02212013 

PREGOEIRO 

ESTADO DO AMAPÁ 
I'RI::H:l'rLRA Mt::o;ICIPAL DI:: ITAliHAL 

PORTARIA N" lU -ZOWG.~ U-P:Ifl. 

_ -'~ PREFEITA DO Mt:~ICIPIO DE IT.~IJBA_L, no uso 

CNPJ: 20.538.390/0001-65. VALOR TOTAL 
ADJUDICADO: R$ 652.504,50 (seiscentos e 
cinquenta e dois mil quinhentos e quatro reais e 
cinquenta centavos). 

ITENS: 07, 14 e 15. EMPRESA: LEO 
CONSTRUÇOES L TOA EPP, CNPJ: 
13.097.459/0001-05. VALOR TOTAL 
ADJUDICADO: R$ 379.484,77 (Trezentos e 
setenta e nove mil quatrocentos e o1tenta e quatro 
reais e setenta e sete centavos). 

ITENS FRACASSADOS: 12 e 13. 

ExTRA ro D~_co~!~~!O. ~:~o112o_~~PM_!___=--; 
TERMO DE CONTRATO N°. 00112014 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
lTAUBAL E A EMPRESA CONSTRUMAP LTDA
ME CNPJ 20.536.390/0001-65, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO 
DE PASSARELAS EM MADEIRA DE LEI EM 
DIVERSAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE 
ITAUBAL 

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DO OBJETO E DO 
REGIME 
1 . O presente contrate tem por objeto a 
prestação de serviço_ sob de!llanda._ de Construção 
::le passarelas em madeira de le1 em diversas 
comunidades do Municip1o de ltaubal-AP._ de acerco 
com as especificações constantes do Anexo I -
Termo de Referência_ do Edital de Pregão 
Presencial n°_ 001/2014, os quais integram esse 
instrumento contratual independentemente de 
lranscrição. conforme os itens 
01.02 03.04.05.06.08,09.10,11.16 e 17 aojudicado e 
homologado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO 
CONTRATO 

Pá . 20 

O valor global estimado paro este conlrato (). 
uo: R* 6tl2.504;(1o (t;<oisee•;teil e cJnquenta e ou•~ 
mil. quinhentos e quatro reais e cinquenta 
centavos)_ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 
1 .A.s despesas com a execução do- Ccr.::ato 
::crrerão â conla dos recursos oriundos do Convenio 
n• 042/2013-SEINF/GEA. a ser pago em parcelas. 
conforme PLANO DE APLICAÇÃO e 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO. 
parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA 
EFICÁCIA 
1. O prazo de vigéncia deste contrato é de 30 (dias) 
dias. tendo inicio a parlir do dia 29/09/2014 e seu 
término no dia 29/10/2014, podendo ser prorrogaao 
por mais 20 (vinte) dias. com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado. lendo inicio e vencimento em dia de 
expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
úllimo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
1_ As questões decorrentes da 'e~ecução deste 
Instrumento. que não possam ser dirimidas 
administrativamente. serão processadas e julgadas 
na Justiça Esladual, no Foro da Comarca de 
Ferreira Gomes. Estado do Amapá_ com exclusão 
de qualquer outro. por mais privilegiado que seja 

llaubai-Ap_ 30 de setembro de 2014. 

Ester ~aga~ da Silva 
Prefeita do Município de ltaubal 

iExr~~o Do coN!~~!~ N". oo3,2o14-PMI 

TERMO DE CONTRATO N°_ 00212014 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAUBAL E A EMPRESA LEO CONSTRUCÕES 
LTDA-EPP, CNPJ 13.097.459/0001-0S, PAAA"A-·"'' 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO 
DE PASSARELAS EM MADEIRA DE LEI EM 
DIVERSAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO ·DE 
ITAUBAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO 
REGIME 
1. O presente ·contrato tem por objeto a 
prestação de serviço. sob demanda. de Construção 
de passarelas em madeira de lei, em diversas 
comunidades do Município de ltaubai-AP de acordo 
com as especificações constantes do Anexo I -
Termo de Referência, do Edital de Pregão 
Presencial n". 00112014. os quais integram esse 
:nstrumento contratual oadependentemente de 
lrar1scrição. conforme os itens 07.14 e 15 
adjudicado e homologaoo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO 
CONTRATO 
1. O valor global est1mado para.este contrato é 
de R$ 379.484,77 (Trezentos e setenta e nove mil. 
quatrocentos e oilenta e quatro reais e setenta e 
sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 
1. As despesas com a execuçãc do Contraio 
correrão á co:1ta ::los recursos oriu:1dc:s do Cúnven1o 
n" C421201 3-SEINFíGEA. a ser pag~· em parcelas. 
conforme PLAI~O DE APLICAÇÃO e 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO, 
parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA 
EFICÁCIA 
L O prazo de vigéncia desle contrato é de 30 (dias) 
dias. tendo inicio a parlir do dia 29/09/2014 e seu 
termino r.o dia 29/10/2014. podendo ser prorrogado 
por ma;s 20 (vinte) doas_ com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado, tendo iniCIO ·e vencir.<ento em -dia de 
expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. -

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO FORO 
1 _ As questões decorrentes da e <ecução desle 
Instrumento. que não possam ser dirimicas 
admir.istralivamente. serão processad;Js e julgacas 
na Justiça Esladual, no Foro da Comarca de 
Ferretra Gomes_ Estado do Amapá. com exclusão 
de qualquer oulro. por mais privilegiado que SeJa. 

ltaubai-Ap. 30 d" setembro de 2014_ 

Ester C~rdbagas da Silva 
Prefeita do M':!_nicipio de ltaubal 


	

